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0 constitucionalista
Quando a (Ilustrada commlssAo, que I cando aos quatorze restantes 

tomou a si a Iniciativa desta home- j Dlstrlcto Federal senão 81 vozes, ou
nagem ao dr. Epitaclo Pessôa, 
communlcou a designação, com que 
mc dlsilngulra, para estudar, naquclla 
mentalidade polyedrlca, o faeles do 
constitucionalista, procurei declinar da 
honrosa Incumbência, tao dlfflcil se 
mc afigurou traçar, na estreiteza de 
alguns dias c  dentro dos limites de 
espaço prefixados, o perfil mais cara
cterístico, mais rico de accentos phy- 
slonomicos—que ío s  olhos da critica 
pôde offerecer a plastlcicldade da- 
quclla alta intclligcncia, nas variadas 
espheras de actividade em que tem 
resplandecido.

Nenhum traço, com effelto, lhe re
trata melhor a physionomla mental; 
nenhum, porém, exige maiores laze
res de pcsqulza, mais ampla côpla de 
inform ações, mais vasta documenta
ção, mais demorado exa e. E ’ que o 
dr. Epitaclo Pessôa tem sido na Re
publica um constitucionalista batalha- 
dor. á maneira de Ruy Barbosa. Nun
ca escrevêo ura livro, um commcnta- 
rlo, uma obra de feição doutrinaria 
ou systcmatlsada sobre qualquer dos 
múltiplos aspectos do Direito Consti
tucional.

Mas, quem quer que se  disponha a 
estudar nas suas appiicações a Con
stitui', o brazileira, ha de encontrar a 
cada passo uma contribuição da sua 
lavra, porque raros são hoje os as- 
sumptos constituclonaes que não te
nham sido por elle  versado?, com o 
vigor de dialectica que lhe é pecu
liar.

São essas Im provisações—se  assim 
se pôde dizer sem diminuir o mérito 
das contribuições — nascidas quasl 
sempre do redemoinho da politlca, 
sob a fôrma de justificativas ou de
fesas de um acto ou de uma attitude, 
surgidas dos acontecim entos com oac- 
ddentes no desempenho desta ou da- 
quella funeção publica; são essas im
provisações notáveis que formam a 
obra fragmentaria do constitucionalis
ta. Está-sc a vér, desde logo, quão 
difflcicll examinal-a para lhe tomar 
as dlrectivas e  a expressão de con- 
juncto, como dlfficil seria e  será, para 
o critico que a defronta, a tarefa de 
estudar cm Ruy Barbosa o mesmo fa
d es mental, no defiagrar das suas cam
panhas, na paixão commuuicativa da 
sua poderosa dialectica, no desassam- 
bro civico da sua alma combativa.

Excusel-m e, pois, quanto pude, para 
não sacrificar o interesse do assump- 
to, que outrem com melhores elemen
tos de informação e de analyse, po
dería, desenvolver com o brilho me
recido; mas, vencido pela insistência 
delicada do convite e cedendo, por 
outro lado, a Impulsos pessoaes, que 
mc deixam muito á vontade para col- 
laborar nesta homenagem ao btazllel- 
ro illustre que nem sempre tenho po
dido i.ppiaudlr na politlca — els-mc 
aqui tentando estas linhas, que não 
condizem, está visto, com o titulo 
que as cpigrapha, mas que poderão 
talvez servir como ponto de partida 
para um estudo mais demorado, mais 
minucioso, m ais completo.

Será então o momento de remon
tar i  Constituinte republicana e  exa
minar ahl, nesse primeiro scen arloda 
sua actividade publica, as idéas e as 
attitudcs do joven representante da 
Parahyba, defendendo a sua emenda 
iguahtaria da representação dos E s
tados na Camara dos Deputados. *Não 
comprche-ndo d iz ia - -c o m o  quatro 
ou seis Estados apenas, que por mé- 
ra casualidade foram occupar, do 
tempo do Império, regiões mais po
voadas ou mais vastas, ou que por 
favores do Govérno hão sido alimen
tados por uma corrente Iminigratoria 
mais caudalosa, tenham o direito ex
clusivo de decidir naqulllo que diz 
Igualmente respeito aos in teresses de 
quinze ou dezesete outros Estados-

A emenda não vingou; mas, decor
rido» 35 snnos de regimen, v ê-se ago
ra que fôra uma das iniciativas bôas, 
uteio e pauioticas naquclla agitação 
lebrll dos primeiros dias da Repu
blica.

D ’ahl, dessa desproporção represen
tativa, que dhfcudou »<,» 8e|s Estados 
de grandes bancadas a sorte dos cha
mados pequenos Estados, tem decor
rido esse desequilíbrio permanente 
cm que politicamente vivemos esse 
abastardaniento do regimen na sua cs- 
truetura mais intima, esse contraste 
dc pigmeus e gigantes, d c tutelados 
emancipados, de humildes v podero
sos na prole nascida do mesmo tron
co hlstorico, das tradições, lutas e vl* 
cissltudcs que lhes fôram, a todos 
communs.

Aviva-se bem o phenomeno dc 
cujas consequências maléficas para os 
destinos da nossa nacionalidade só 
poderão duvidar os sybarlta6 da Re
publica—recordando que os seis E s
tados de bancadas numerosas (Minas, 
São Paulo, Bahia, Pernam buco, Rio

seja pouco mais de um terço dc re
presentantes naquclla casa do Con
gresso.

Minas G craes só, cont os seus 37 de
putados, equivale politicamente a qun- 
si dez Estados, pois a sua represen
tação excede d somma de todos os nove 
que não elegem mais de quatro depu
tados.

Foi para obviar a esse desequilí
brio que o constituinte parahybano 
apresentou a sua patriótica emenda, 
presentindo os males que ao regimen, 
então em formção constitucional, ad
viríam dessa hypertrophla, que aca
bou annullando inteiramente, na vida 
politlca c  administrativa do palz, o 
papel das pequenas unidades, que, 
submettidas pelo mecanismo, se con 
servam subm issas pela força do ha
bito, ainda quando as liberte por um 
Instante, num gesto displicente de 
superioridade, a colligaçáo esmaga
dora que as opprime.

O mesmo senso dc medida e de 
proporção, que a emenda equlpara- 
dora traduzia, rcapparcce muitos 
annos depois no Presidente dc Re
publica, ao reclamar, no Interesse da 
administração nacional, «urna colla- 
boração mais viva» das autarchias 
regionaes.

Nessas palavras da mensagem Inau
gural do seu govérno está traçada 
uma directiva fundamental na evo
lução do nosso constltucionalismo.

Aqui, nessa approximaçào de inte
resses separados, mas intimamente 
affins, na reducção da pcripherla em 
beneficio da obra commum, ha, como 
succedia com a egualização represen 
tatlva da emenda fracassada na Cons
tituinte, sacrifício de padrões theorl- 
cos, adaptação de princípios doutri
nários ás necessidades vivas do nosso 
organismo economico, politico 
social.

Se  os factos desmentem a regra 
abstracta de serem os deputados re
presentantes, não dos Estados, mas 
da Nação, com o que se pretende 
objectar, com Caideron, á equipara
ção representativa, mais flagrante é 
ainda o desmentido que elles oppõem 
á illusão dos que Imaginam possível, 
em paiz como o nosso c nos dias 
que correm , isolar interesses, separar 
espheras de acção, deixar ás provín
cias, como se preconiza na theoria 
do federalismo, a tarefa economica 
do paiz, reservando á União a direc
ção dynamlzada da vida nacional.

Mas essa conjugação de actividade 
obra de bôa politlca cconomica 

não requer alteração dc textos cons- 
tltuclonaes, nem aleija o regimen -  
tanto assim que, se  fôra necessário 
invocar um precedente, poder-se-ia 
lembrar o exemplo de Roosevelt, con
vocando os governadores estaduaes 
para examinarem, em conferência, 
que se realizou em Washington, as- 
sumptos da administração economica 
do paiz, conferências que se repe
tiram duas vezes na presidência de 
T a ít e  que, no dizer de Bryce, con
stituem um dos acontecimentos mais 
notáveis na pratica do regimen ame
ricano.

Essa bcm-entendlda concepção do 
regimen não cxclúe o respeito que 
da União deve merecer a autonomia 
dos Estados nem collide com o prin
cipio federativo, que tem, na vitali
dade dessa autonomia, a sua condi
ção inauferivel. E  nenhum precedente 
na Republica se apresenta mais níti
do, mais brilhante, mais expressivo 
como lição constitucional, do que 
recusa da intervenção na Bahia, cm 
1920, que Ruy Barbosa reclamava 
com o prestigio immcnso da sua pa
lavra c a vchem cncia da sua paixão 
no condido político então aberto.

Foi nesse lance da historia repu 
blicana recordem os os factos com 
palavras nossas, i-bcriptas cm 1 0 2 2  

que se  viu o glorioso apostolo do 
regimen, dc corpo e alma entregue 
aos ideaes de sua campanha, pene
trar o  sertão rude do rcconcavo ba- 
hlano, sem olhar os riscos da áspera 
romagem, o desconforto ü j s  trans
portes v das pousadas, o contacto 
hostil da natureza agreste, para levar 

cada cidade, a cada arraial, a cada 
povoado as fulguraçõcs da sua pa- 
lavra c o exemplo que, aos setenta 
annou, dava ao paiz, da sua slncerl 
dadé na pratica da dem ocracia.'

*• Uniras ad iante: «O acto do go 
vérno, recusando a intervenção no 
sentido pleiteado e  assegurando 
permanência da& auctorldades consti
tuídas, defrontadas por bandos ar
mados já  ás portas da capital ba 
hlana, teve a sua defesa na mensa
gem dirigida ao Congresso pelo pre
sidente Epitaclo Pessôa, que escreveu 
a proposito, com a vivacidade que 
tanto escandalizou as tradições do 
csfylo offlcinl, uma lição mcmotavel, 
Irrespondível pela dialectica perfeita

pelo senso constructor dos seus en
sinamentos • (A /ornada Rcvlslonarla, 
pag- 39).

Estava cm Jogo nesse episodio uma 
these pcrlgosisslma. Rcciamava-sc n 
Intervenção, não porque houvesse no 
mecanismo constitucional do Estado 

vicio ou defeito ; mas porque não 
assegurava, no seu funccionamento, 

garantias devidas aos direitos in- 
dividuaes.

Foi a essa these, em ultima analyse, 
que recusou adhesão o presidente, 
pelos fundamentos que expôz, obser
vando que—«emquanto mantivermos 
Estados autonomos na adopção c exe
cução das suas leis conBtltuclonaes, 
não podemos converter o govérno da 
União em instancia revlsora dos actos 
dos poderes estaduaes no exercido 

suas naturaes attribuições».
Não é possível, como, de começo 

salientámos, apontar todos os traba
lhos e, muito menos, analysar todas 

contribuições que ao nosso Direito 
Constitucional tem trazido o dr. Epl- 
taclo Pessôa. De relance, ao primeiro 
exame, acodem as monographlas que 
escreveu sobre condecorações, defe- 
dendo a constitucIonaUdade de sua 
acccltaçâo, e  sobre o véto que oppõz, 
como presidente da Republica, á lei 
da Despesa—outra pagina erudita e 
vivaz cm torno desse problema novo, 
até então não ventilado, porque não 
houvera presidente que, pciado nos 
seus movimentos por um orçamento 
inçado de favores pessoaes e lesivo 
ao Thesouro, delle se desem baraçasse 
usando desse drástico constitucional, 
que é  o véto.

Regressou do R cd fe acompanha- .
da~oc sus filha mtlc. Llly D i.s .a  ara. i « se is  grãos c que quarenta c  qua- 
d. Maria Dias, taposa do dr. Diaa Ju - ,r0  Pcssdaa JA foram atacadas dc In- 

Ã conslituclonalidadc desse aefo to1 nlor dlrec.or do O abinttc de laentl- W 1,  tcm pcIatura h„ie  osdMo„ 
vlvamente atacada. Dlvldlram-sc a s . v _ entre trinta e quatro e  trinta e  seis,
opiniões.*Armou-sc a tempestade. Mas, Regressou, hontem, a Guarabira, havendo um caso fatal de insolação 
serenados os ânimos, raros serão onde reside, o acadêmico W aldemar Cm Nicteroy, e  verificando-se outros 
hole os que, em consciência, de Ouedes, que se encontrava nesta ci- casos sem maiores consequências.

Grande do Sul c Rio de Janeiro) man- dos raciocínios, notável pela erudição 
dam á Camara 131 deputados, não fl-1 exemplar, como obra de estadista,

R cg ls ío
FIZERAM ANNOS M O N T E M :-O  | 

joven Antonlo Baptista dc Mello, fl-1 
iho do sr. João Baptista, photographo , = 
com atcllcr nesta capital.

FAZEM ANNOS HOJE: -  A senho- 
rlfn Maria do Carmo Siqueira, filha 
do sr. Aneslo Siqueira, empregado do 
commercio.

i i i n ü ü i t í í i m l i i s
Vida judiciaria

Serviço especial d ’ “ A U nião”  e 
da A gencia A m erican a

H o r r e u  e n v e n e n a d a□  A senhorita Hilda Rodrigues P c - 1 
relra, filha do sr. Jusqulm Rodrls u e s ! . .  M enve.
Pereira, commerciMnte nesta praça e S. SALVADOR, 1 1 —Morreu enve 
aliqn.ia da Escola Normal. : nenada, por lhe ter o pharmaceurlco

^  _  vendido uma capsula dc veneno cm
ESPONSAES Conlractaram c a s a - ' * ÍZ„I?,C dulnlno, a senhorita Almerln-

mento na cidade dc Areia, onde resi
dem, a senhorita Rita Coêlho de Al
meida, filha do sr. José Patrício de 
Almeida, tclegraphista nsquella loca
lidade, e  o sr. José  Evarlsto da Costa 
Gondim, agricultor e  proprietário oo 
citado município.

i senhorita Joanna LydlaI i COm a OLiniUM i«u jeraulita e ;u iu  •» •. _
da Silva, filha do sr. F c Intho José da predações. 
Silva, contractou casamento o sr.
Adaucto Tavares ce  Mello, artista re
sidente nesta capital.

□  Promettcram-se em casamento, 
em Recife, a Senhorita Isa Ntse Fer-1 
raz, filha do sr . Antonio dc Souza 
Ferraz, e o nosso conterrâneo, sr.
Olymplo Moura, auxiliar da firma Ai
res <S Sans, uaquella praça.

da Silva, residente em Pojuca.

O  h i m d o l o l r l a m o  noN  s e r t õ e s  
d u  I t u l i l n

S  SALVADOR. 11— A Imprensa di
vulga noticia de Santa S é , dizendo 
que passou por aquelle município um 
grupo de bandoleiros pratican lo  de-

C o n r o e n e A o  e t l r H o r d l n a r l a  
d o  (  o n g r r i s o

RIO, 12—Nos circulos 
d lz -s í fóta de duviJa a 
extraordinária d.. C ngresso, 
gunda quinzena de março.

I n t e r v e n t o r  A l f r e d o  NA

F n l t n  d 'i> g n n

S. SALVADOR. 11—Continua a fal
ta d’agua cm toda a cidade.

VIAJAN TES: — Em automovcl re
gressaram hontem do R cdfe, aonde fo
ram a negodos particulares, os 6rs. 
Manuel Caldas de Gusmão, Hora- 
cio Rabelle, drs. Manuel Ribeiro da 
Cruz c Paulo de Magalhães.

S  SALVADOR, II -C h e g a m  noti
cias da Irrupção da varíola na cldr.de 
de Rio Branco.

l i i h o ln r A o

RIO, 12—Em Buenos-Ayres o calor 
está excessivo, o mesmo acontecendo 
aqui.

Tclegram ntas da capital Argentina 
dizem que o thermometro marca trln-

S. LUIZ, 12 — A bordo do 
de Caxias- passou por esta capitai o Id e  ce tas 
dr. Alfredo S t ,  que *cni de deixar o 1 
cargo de Intervent -r do Amaz nas.

O illustre viajante f <1 alvo de ex
pressivas homenagens.

S u p r e m o  T r i b u n a l  F c d « * r » l

JURISPRUDÊNCIA -  Ao /utz 
deprecado sómente cabe cunhecer 
dos embargos oppostos ú preca
tória quando os mesmos con- 
ciu m •videntemente pela incom
petência do / utz deprecante.

N. 14 114 — Vistos, relatados e dis
cursa s  estes aut s de a .r gr a vo de 
petição vind -s d-> Parará , em que 
são aggravaotcs Antonio Bayeux da 

autorizados Silva e sua mu h--r c  agqravados 
convo-açâo RauI T d x - ir.i .Marinho e < urr t :

na se-|  A requeiim ento Ce Antonio B>yeux 
da Silva e sua mulher, proprietário* 

esidentes na C an ta i de Sáo Paulo 
o Juiz F e ie ra l da Segunda Vara ex
pediu ao da Secçáo do Estado do 
Paraná a cart i  precatória á (Is. 2 

Duque I para que os m anuienisse na posse 
terras atu existentes,

• S ta ld »  l l c s p a n ! » « — B r u s l l

MADRID, 12 — O aviador majo 
Franco que vae tentar o  «raid» lles - 
panha—B ra-il declar. u que f »r. 
travessia de Cabo Verde a Pernam 
buco em um só vôo, gastando dezoi
to horas.

D r .  f à c r a l d o  d e  A n d r a d e

dade a passeio.

i J  DEPUTADO WALFREDO LEAL: -A 
bordo do paquete Ceará, conform e te- 
Icgramma diiigldo ao sr. Francisco 

, Cícero dc Mello, alto com mcrdante 
' de nossa praça, viaja com destino á 
' Parahyba o sr. deputado W alfrcdo

fé, negarão ao Executivo aquella fa
culdade constitucional, até então mal 
definida.

E ’ esse estudo, essa argumentação 
nutrida, fortemente concatenada, bri
lhante, exhaustiva—que constitúe o
capitulo escolhido para servir dc the-1J-***» ”osso representante na Camara 
ma ás presentes linhas de apreciação, j a xa 0 Pa z> _

O véto se lhe afigurou, acima de j V IS IT A N T E S: -  Acompanhados do 
tudo, uma necessidade imperiosa para sr. Hlldebrando M oraes, estiveram 

Nação, indetesa cm facc da lirc - hontem cm visita a esta redacção os 

sponsabtlldade collecttva do ConSr e s -1 & " J B & t a  ía"ví 
so, sem remedlo efficaz contra «aS|Slnha metropolc dc sul com escripto- 
emendas nocivas que alll espreitam rio de com m lssôcs c  consignações e 
juslamente a confusão da uhlma h ora».’ aqui sc  encontram a negodoa 

A' tona do debate, velo lam bím  a , «■ "■ "■ «d »» , 
a llcgaçio  de Importar o v itr  opposto: , d r . ferreira  JUN IO R:-Estcve li-

Despesa em recusa parcial de san-1 getramente nesta capital, tendo nos 
cçSo ao orçamento, que, consoante ,  dtatinm ido com a sua visita pessoal, 
critica lundada, allds, cm b6a d ou ,r,na ,1
representa uma unidade, uma corre- nosso apreciado collega O Rio do

l 'm u  c i r c u l a r  d o  d l r e c t o r  d a  
I t c c e l i c d o r l a

marca de Jacaréhinho, a s  qua*rs lhe 
ouneram em partilha amigavel do 
mmuvel denominado «Ribeirão dos 

Patos» e estavam sendo invadidas 
pi.r Luiz Caprma, Dr Astolpho B^p- 
ilíta , Raul Teix eira  M irinbu e outros, 

hi oon.i iliados em sua circum scr 
p ;ã  » judi iaria, conslstind a turba- 
çâo nas derrl^adas de maltas já  rea
lizadas por pessoal armado, e  ao seu 
SC' viço.

Ordenada c cumprida ta! diligencia 
por determ inação do Ju z deprecado, 
is dous ultim s  oflercceram  á dita 

orecatoria o s  em bargos de lis. 36 
que concluem pela incompetência do 
tòru federal de Sáo Paulo para pro
cessar e julgar sem elhante acção de 
m-rnutençáo ae  posse sobre terras 

RIO, 12 — Seguirá na próxima I sitas cm outro Estado, o Paraná, 
sexra-fcira para Re*.ife o dr Geraldo Por despacho d e s ;e  mesmo Juizo, 
dc Andrade, afim de representar a os dir-'S em bargos f >ram impugnados 
Soclt dade Fluminense de Industrias I s -b  o fundamvn o dc ^xisiir proposta 
Ruraes no C ngresso de Estradas de no Juizo d ep re:an te de uma acção 
Rodag m a re lizar-:-e naqueüe Estado. I de reivindicação de ce n a  gieba, parte 

A Associação Brasileira de Im p ren -ld a prooriedace á qual se  acha ligada 
sa delegou poderes ao jornalista G e- a qu-> f j i  mar.utemda. em bora sejam  
raldo de Andrade, para constituir, de I diversas, dahi resultando a compe- 
aceurdo com jornalistas petnambuca-1 tencia d’jq u e lle  fôru peio principio 
nos, uma sua cc lcgaçào  em Recife. da prevenção e da connexidade '* * '  

1 causas.
Os em bargantes, em sustentação, 

re.-ffirmaram o quanto havum  arti
culado. «-iferecendo as razões de f!s. 

RIO, 12 — Foi exonerado a Pedido ^eguintes. 
o capitão Armando Augusto Guadclu-

H v o n c r u r lo  a  p e d id o

RIO, 12—0  dlrcctor da Rcccbedn- 
rla, em circular, declarou que é  de 30 .
dias o praso para entrarem em vigor | pe, da com m issão de inspector das 
as alterações da Receita, creando e  , sociedades de T iro  da 7.» região niili- 
modilicanLo impostos. tai com séde nessa capital,

Â actividade do fogo subterrâneo
( Especial para “A UNIÃO” )

Peixe.
O distincto confrade já  viajou para 

Serrinha, onde reside o seu pae, de
putado Manuel Ferreira.

lação Insusceptivcl de ser bipartida.
A esse argumento doutrinário res- 

pondéo o presidente com apoio na 
lei de 1879, a qual, ainda em vigor, 
manda orçar separadamente, em actos 
dlstinctos, a receita e  a despesa. Po
dería ter parado ahl. Estava desfeita, i nM  .  m  .. n  . ...

, , . , ,  i que são theses de D ireito Político,
sem réplica possível, a oiecçSo. M £ ; com o sc  |nltrprelam  0 ,  arlieos «,0 

espirito [ U[p regulam(;nto.feitio combativo do seu 
levou-o a encarar de frente o véto

tcrprelarcm  clausulas constituclonaes, 
Urelto Poli 
os artigos

nalldade, embora inapplicavel á hy- 
pothese corrente, pela impossibilidade 
de scindir tabelUs orçamentarias, para 
acceltar algumas c  rcpcliir outras.

Fôra dos cargos de representação 
politlca, como Procurador Geral da 
Republica, ou ministro do Supremo 
Tribunal, larga seria a colheita a fa
zer. E’ desse período, do desempenho 
dado ao cargo de Procurador Geral 
da Republica, a reivindicação que 
para o patrlmonio da União repre
senta o domínio directo dos terrenos 
de'm arinha. Foi da palavra, da argu
mentação, da dialectica irrespondível 
do patrono da União nessa causa me
morável em que teve por adversarlo 
Inglez de Souza, como advogado dos 
Estados da Bahia e do Espirito Santo; 
foi dahi, desse arrazoado, que é uma 
monographia hoje preciosa, que para

União adveio a victorla, a solução, 
agora pacifica, da controvérsia, até 
cntào resolvida, com apoio cm Ro
drigo Octavlo, Barbalho e outros, em 
favor das prerogativas locaes.

Tão pacifica e segura sc apresenta 
hoje esse so lu çã o -q u e , pela auctorl- 
dade dos que dclcndiam ex cg isc  
contraria e pela extensão dos effeitcs 
do julgado, leva a recordar, sem 
nenhum excesso dc panegyrlco, que 
vlctorlas cguacs, de cgual porte, 
as teve entre nós Ruy Harbusa, nas 
causas cm que, vencendo preconceitos 

rotinas constituclonaes, fixou 
papel da Suprema Côrte no regimen 
republicano.

E’ tempo de concluir.

No Brasil, como, cm quasi todas as 
dem ocracias, o direito constitucional 
é, mais do que qualquer outra disci
plina Jurídica, um campo aberto 
todas as incursões.

O professor Herman Jam es, quando 
entre nós, teve occaaião de fazer um 
reparo multo justo sobre o de&cmbn- 
raço com que sc opina, sem estudos 
sérios, sobre os mais com plexos pro
blemas de exegese constitucional.

Dahi esse prurido dc Inconstltuclo- 
nalldade, que é um mal brasileiro, 
pelo habilo, pelo cacoéle de se  In-

■ Foi essa dlathesc multo nossa que o 
parcial, que justificou amplamcnte, presidente Eoitacio observou e  sentlo, 
do ponto de vista da sua con stitucio-! ao d)zer( cm maio de l920 j n0 dis- 

. .. CUfSQ {Ja ASSCC(aça0 C om m erclal: «No

Brasil, sempre que se  pensa numa 
creação nova, num melhoramento 
qualquer, logo surgem de todos os 
lados arguições de inconstitucionalida- 
de da medida. Tudo entre nós é in
constitucional*.

l  a s t r o  \ iiu c s

X
Donativos distribuídos pelo 

senador Epitacio Pessôa
A proposito de qualquer aconteci

mento dc significação Intlnn ou de 
regosijo popular, o sr. dr. Epitaclo 
Pessôa abre a s u i bolsa generosa 
para espalhar benefícios que ascen
dem quasi sem pre a cifras apre
ciáveis.

S. cxc. (cm esse gesto nobillsslm o 
Invariavelmente todos os annos, con
tando os estabelecim entos pios de 
diversas partes c  sobretudo os da 
Parahyba o concurso phllantropico 
do eminente brasileiro como uma das 
dadlvas m ais preciosas.

Na passagem do Natal dc Christo, 
anno lindo o senador Epjjaclo 

Pessôa, que tanto ha engrandecido o 
honrado a not-sa patria, distribuiu por 
diversas Instituições cerca dc 50 con
tos de reis, o que expressa numa 
eloqucncla inilludlvul o quanto é 
aberto para o bem o cotação do 
grande estadista patrício.

E>'tre ou estabelecim entos figuram 
só neste Estado os seguintes : á San
ta Casa de M isericórdia, 2:000*000; 
Asylo de Mendicidadc, 1.000*000; As
sistência á Jnfancla, 1:000*000; Orpha- 
nato D. Ulrlco, I.*000*000; Orphanato 
de Souza, 700*000; Casa dc Caridade

Se é certo que actividade da huma
nidade— de toaa a aiMcria viva intro
duziu na superfície terre.itre mudan
ças cujas consequências no curso dos 
tem pos r.os escapam , inversam ente, ha 
outras atcividades cuja irrnpçâo bre
ve e  a enorme força destrucuva aba
lam fundamentalmente a existência mo
mentânea de um povo. Esses desen- 
cadeamcntos dc energia são de natu
reza vulcanica subterrânea ou subma
rina ; c esse trabalho lento c  continuo 
do fogo central cresce por vezes até 
áo paroxismo dum estalo da cre s
te terrestre, entreabrindo abysm os onde 
desapparecern as vidas humanas com 
todas as creações de uma civilização 
predestinada.

Caiastrophcs tristem e.ite celebres 
dão-»e ainda all, todas ainda vivas em 
nossa lembrança e  que nos evocam 
c s  horrores de um terrem oto ou de 
erupção vnlcanica.

A cr sta terrestre não é immutavcl; 
03 geologos hão estudado a historia 
dos tremí res de teira dc que o rele
vo do sôlo é um vestígio.

E ssas mudanças perpetuas se pro
longam com a lentidão caractcristica 
manifestada pela duração prodigiosa 
dos per iodos gcolugicos. V é-sc. por
tanto, qnc esta lenta evolução é crea- 
da em certos pontos por cond*ções de 
Isntabilidade.n ia o iiia a a e . .

Em dado momento o equilíbrio se | c o  n/òm 
rojnpc e o  phenomeno explode com 
um . violência perceptível. A’s vezes 
o sólo trem e, cm certa extensão tão 
intcnsnntciite que abalam as construc- 
ç õ e s ; outras vozes o movimento su
perficial é fraco e apenas se  manifes
ta por ligeira inflexão do ponteiro sis- 
mographíco.

Outróra o estudo d oseism o não per- 
miitla senão observação das perturba
ções e  estragos consecutivos do phe- 
noineno. Em nossos dias todos os pal- 
zes são dotados de Observatórios sís
micos onde se  registram os mais bran
dos movimentos locaes, assim  como 
as repercussões longínquas que revelam 
sclsm os distanciados mais Intensos.
F.-rtes ultimi-s sc  propagam pelo sôlo 
por um phenomeno vlbratorlo com-

O Dr Juiz a quo pelos motivos 
com que fundament-.u a sua sentença 
á  fis. 47 e seguintes, cunsi-erando 

vidente a incompetência do Ju iz de
precante, otdenou fosse expedido 
contra mandando negando assim  cum
primento ao alludido precatório.

D essa decisão o s em oargos s c  aggra- 
varam para este Tiibun.nl com tnnda- 
nento no art. 715 le t  a , parte 111 do 

D ec. 3 0 8 4  de 5 de novem bro de 
1908 citando com o lei offendlda a 
dis >osição do seu a r t  62  d essa mesma 
parte daquelle estatuto regulam entar.

Foram  apresentadas a minuta e 
contra-m inuta no prazo legal e  o juiz, 
mantendo o seu despacho pelos me- 

plexo, creando três categorias diffe-1 sm os fundamentos, que reptoduzio 
rentes que se inscrevem successiva-1 em synthese, ordenou a rem essa dos 
nunte com um atrazo varlavel segui.-1 autos iu e .  em tempo util, deram en- 
do a distancia da origem . T ab o as p e r -jtra d a  r a  Secretaria d este Trtounai. 
mittem localizar prectsam ente o ept-1 j8’0  PÜSt ’ :
Centro donfle parte a repercussão. I Considerando que opponcio a parte 

Antigamente se  ignorava ainda o em bargos á precatória serão estes re- 
meio a e  prever a origem  de uma per-1 m eitidos ao  juiz deprecante para 
turbação de certa natureza. delles conhecer, salvo se  concluírem

O fogo subterrâneo é uma hypothe-1 «uvidentemente» pela sua incompe- 
sc  altamente provável, e  a theoria cos-1  tencia.
mogonica de Laplace o explica clara-1 P^r— -evidente»—se  entende o que 
m ente; os vukões, t s  filões metallife- - * n ã o  o lferccc duvidas por se achar 
ros fumegantes e  as fontes therm aes I desde logo dem onstrade», indepen- 
são quatro m anifestações do fogo cen-1  dentemente de qu iesquer outras mda- 
trai. Ig aeõ es ou esclarecim ento.

_ I Considerando que o proprio facto
Qualquer que se ja  a origem  dos do ju ,2 <a qu 0,  tcr  recebido os cm - 

vu k ões e o papel que nclles parec» |barg0 s  para su jcita l-os á impugnação 
desem penhar o ar exteriur, a sua e x - l e  sustentação denota que o seu arti- 
Istencla é  a prova m ais certa de u l,l|culado não ; c  ap resen ta 'a  extrem e 
núcleo entrai em fusão. Por outro do duvidas, mas. ao contrario, era 
lado, existem  no fundo dos mares I susceptível de oiscu ssào e  prova, 
bysmos innumeros onde se chocam as Es!.a clreu.nstancia, dem onstrativa 
aguas marinhas com a massa fundida da hesitação sobre  a verdadq do alle- 
das entranhas da terra. Este encontro I gadp por não so ajustar d • conceito 
provoca uma brusca reacçâ.* manlfes da «evidencia» — a onselhava, por
tada no movimento ascenclonal das tanto, a rem essa dos autos ao juiz 
matérias eruptivas. I deprecante para que c lie  decidisse

bmfim, observando que as fontes b0bre a com petência que se lhe re- 
therm o-m lneracs se  encontram nas r c - l CU;>ava>
gtões vulcânicas, os geologos tnode - q . ns' i j Cn n d o  assim  que o juiz de- 
nos ponsant que as fontes quentes são I precante não devia tcr sentenciado 
uma fórnta attenuada dos phenomenos I a q na| 0  q Ud pôde desde logo 
-u p tiv o s . resolver.

O proprio radium entra cm sce n a l Accordam etn dar provim ento ao 
porque pertence a  evolução subterra- aggr .v.) para que sejam  os autos rc- 
nea therm ica. I m enidos ao ju iz .d eprecante para que

Esta radio-activldade contida em I C!;tc decida, com o entender acertado, 
nosso sólo parecia mostrar que nas I soh re a incom petência argulda, fa- 
rcgiõvs do globo, onde as substancias I cubando ãs p a ru s  os reem so s cabi- 
an rlogas ao radium se  revelam, a m a-| ve is da s u i  decisão, 
teria é a séde de dlssoclações que não | Custas pcl s aggravados. 
são extranbas as perturbações d.» ter-1 Suoretno Tribunal Fed eral. 16 dc 

E ’ curioso com parar aqui a these I dezem bro de 1925.—André Cavalcanti, 
do resfriam ento norm al d ts plantas, I P -~ B e n to  de harla, Relator «ad-hoc». 
d c que faz parte nossa T erra , com a .
concepção opposta cm itiida pela piI- 1  * ' * *  * ............................
m elra vez por Mme. Curle, e  que ten-1 fôram eleitas as seguintes directorias : 
de a dem onstrar que a torra s t ;e s -  Effectiva o Honoraria, quo hão de 
q u o ta  contlnuamente graças ao d o - ld rigir o «Campinense L lu b- durante 
posito continuo de energia radiante e j o  periodo socia l do anno co rre n te : 
c .lo n llca  foritecld , pela tlr-.InlcgraAâa | D |recto t,a c f|e ; ,| ,..,. | ^ „ ir ltn te . dr.
r a d ic a t lv a - M c u i l» . IS y lv to  da Motta S ilv e ira ; Vice D ito, 

dr. A ccaclo F ig  c rê d o ; l • Secretario, I Sebastião da Ponseca B arbosa (re
eleito); 2." dito, Joflo V asco n ce llo s ; I Orador, dr Argeutlro Flguerêdo; Vice

A I . . L  rlclo dc M edeiros, cu jos retratos se-
u i u u  n o s  y s c i n o s  o o “ i>poMds " « s i - a c t o .  , .. .
W , M M  í v b m i i w w  j Muito agradece a esse  testem unho dito, dr. Jo sé  d e  O liveira Pinto; T h e -

I de alto apreço. — W alfrcdo G uedes suureiro. João  Eloy de A ln te ld a '(re - 
Contlnuam animados os preparatl- P ereira, Manuel V elU so B orges, Jullo eleito); V ice dito, José  Lins de Albu- 

vos parn as brilhantes festas com Lyrn, C lem ente Rosas, Álvaro de querque; 1.® procurador, Julio^Hono- 
que vae ser Inaugutado o Club dos Carvalho, Avelino Cunha, Alpheu Do- rio de M ello; 2.® dito, Pedro la r v a -  
D iários. mingues, D em ocrlto de Alnu-lda, Ma- Iho; Com m issão P is c a i :  José  de Sou-

Hontcm com eçaram a circular os nuel Caldas de Gusmão, João Espl- za Barbosa. Antonio M iguel de Mo- 
convltes dirigidos ás auctorldades e nola, José  M aciel, Celso M arlz, E lv l- lr a e s  c  Luiz C avalcanti de Albuqucr- 
outras pessôas gradas da nossa so- dio de Andrade e Pedro Cunha. T ra - 
cldade. • jc*. casaca e sm oking. O presente

Aos aoclos do Club tido scráo en- convite é Intransferível. ■ 
viados convites, esperando, porém, a j 
dliectorln que todos elles com snas i 
exm as. famílias compareçam p a r a 1 
maior realce da soletinldade. I A

O programma das festas d a l-o -e -11 ^ Ü D C i U O l C l ^  U ü D  
mos n i  Integra na edição dc am an hã.: ■■ —  -= ru— =—

Para o festa Inaugural do Club dos I 
D iários, recebem os o seguinte c o n -1

dc Areia, 700JOOO; C aia  de Caridade sr. A c „ mm7aS«o algna-
de L .ijazclras, 700*000; Casa de Cai ida- J tar Ia roga o honroso com parcclm cnto 
dc de Campina Grande, 700*000; a d e| d® v. cxc. c da exnra. família á festa 
Alagôa Nova, 50OÍO0O: a de Mocinhos, '" » uIfural d0 PaU celc do Clube doa
•uvuiinn -v , 1 . a___  i ,  Dlat tos a realizar-se no dia 19 do
500*000, a dc Araras, 500*000, .Ma- corrente, ás 21 horas, completand >- 
triz de Umbuzeiro, 1:000*000; ao vl- 1  sc  a solennldade com a entrega do 
garlo de Umbuzeiro, para os pobres, titulo de socto benem erlto aos tllus- 

I tre s  d is. João Suassuna o João Mnu-

l * r e v h l c n c l u  ü lu ç o u lc t t  
l i s tu t lo  <Iu l* a  i-i iIitu :11

<to

que.
D ircctorla llonoraria M asculina ; 

Presidente, Cel Vieira da Rocha F i
lho; V ice dito, dr Jo sé  Agta; I.® S e 
cretario. Cel. Salvlno Figueredo; 2.® 
dito, |osé Pereira d.- Cast o ; Orador, 
dr. Cnatc'U biland  Bandel a d e  M ello; 
V ice dito P io fcsso r Clenientlno Pro- 
cop'o; Th esou reiro , Cel. D em osthenes 
de Souza Barbosa; Vice dito, Cel. 
G aaparlno Ba.rêto ,

Na j D lrectorla hoooraria fem inina: F rc- 
secçâo Ineditoral desta folha publica- vidente, d. O nllla Rocha de Oliveira, 
rem os amanhã e  depois os estatutos y 'c® d l,0> d- M a,j *  Pnilita dc M oraes; 
. , . 1. . , . , I.» Secretaria, srta. M an a Jo sé  da

dessa novel sociedade de benefl- F , nw ca Barbosa; Secretaria , srla. 
cencla Antonia Lins de 'lbuqu erque; Ora-

— | dora, srta. O ttilia Sam paio, V ice dita.
l 'a i u p l » < * u « e  C l u b : R ccc- srta, B erth * M agalhães; Thesoureira,

bentos desta sociedade Ihero-sportlva srta Aline Darrétto; Vice dita, Olga 
diverslonal com nutnlcação de quo Magalhães.
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"A UNl AO”
CORPO KtOACCIONAL

O IR B C tO R  — D i. Carlos D. reirar.de»

KEDACTORPS - Ac.ulci ' f ) 0»l»» Oomcj 
• ri.e ifrio  m ttrtho), dr». Anthcnoi Navarro c 

Manuel Paiva ; r a j  S)iU *lo Gu(r ir»e» Sobri 
rho  c  A R e d .. &•' ítto

K E PO R TFR S-R PV L lR F S — Acadc.mco» 
Lauro Pedro»», E in*ni Botto e Prandsco 
VtdaJ Filho.

C 0L I.A 80P A D 0R E S  CONTRACTADOS -  
IVoutado Q tn ttlo  Qambarra c  prole**'» Abel

N e c r o lo g ia
D p . n « r í l i <  f o n i c u  1 c o p o l d l -  

■»«> i i i m i n s  0  sr. dr. F r a n iis co  do 
G ouveia N obrcga, Integro juiz su bstl- 
tu to federal, recebeu hontem  telegram - 
ma de A*.amanguape com m unicando o 
failecim cnto a lll do venerando sr. dr. 
Bartholom eu Leopoldino Dantas.

O  extincto  era uma figura de d esta
que n aq uclle m unicípio, onde durante 
muitos úiiiios mllitou cm  poütlea c  
exerceu  com b iilh o  n advocacia, ten
do no g ev érn o  do dr C astro  Pinto  
exercid o  o carg o  de prefeito.

Form ado em direito cm  1862, o dr. 
B arth o lcm eu  Leopoldino D antas con
tava m ais de £>0 ar.nos de idade, ha
vendo deixado m uitos filh os, en tre  e l-  
les o  dr. R artho lo  D antas, desem bar
gador cm  M atto G rosso .

O  saudoso patrício  folv lctlm ad o por 
uma grlppe aguda, que o seu organis
m o com balido pela idade não poude 
m ais res is tir , a despeito  dos recu iso s  
m éd icos em pregados.

A’ fam ília enlutada enviam os a s  ho
m enagens do nosso pczar.

I . t i i z  í . o u i r s  <!<* F l « n r l r 0 d o
- -V ic tlm a d o  por in sld iosa  m oléstia fal- 
lec.*u hontem , ás 8  h o ras, o sr . Luiz 
G om es de Figu ciréd o , a rtista  lytogra- 
pho m ulto conceituad o nesta capital, 
on de trabalhava na Torre E iffcl.

N atur.d d c Pernam buco, o extincto  
resid ia  há lon gos ann os na Parahyba.

Cornava 68  ann os d e idade e  d c seu 
con sorcio  com a sra. d. Fran cisca  G o 
m es d cF Ig u elrô d o  deixa 7 filh os m aio
res.

O seu  enterro  realizou -se  hontem  
m esm o, no C em itério  P u blico , com 
grande acom panham ento.

Enviam os p esam es á sua fam iila.

X

NOTICIÁRIO

Rendas pubIicas
T I M C M » !  n u  H O  l i N T í O O

O FM O N ST R A Ç A O  lia  r e c e i t a  e  d e s p e s a  d o  t m e s o u r o  d o  
E S T A D O , d e  11 D E JA N EIRO  D E l!>2ü

Sald o a o  dia r n t e r l o r ..........................................
R ecolh im entos fe n o - no dia ac im a ...............

D espesa eftoctuada, Ideni, idem

Sald o  para o dia 12 :

Em  m oéda . . . .  ........................
Em  ch eq u es  náo abonados

18:188^249
5:775*085

23:9631934
1:2905000

Ita lla ................
Portu gal . . . .  
H e s p a n h n ...  
E. E . U nidos 
U ruguay . . . .  
A rg en tin a . .. .  
B é lg ica  . . . .

<2 79 
*855  
*9 7 5  

618 1 0  
7*030  
2 *845  

# 315 s u l .

12:4731934
10:200*000 22 :673*034

l i s  4 KiikBigM M ii i  in>:

LMí .V D N STR A Ç A O  UA REN D A  D O  DIA 12 üfc JA N EIR O  D E  IX. li

. Jr m .n a t r t d *  « t i  o dl» I I  ...................................................................................  49:759#

R E N D A  D O  D IA  12

• - 'x ;-x ç A o 11:898*864
Renda Interna

D E P O S IT O S

18*240

SarL - C «»a ............................ 1571918
M ou ld p lo  d« C a jits l 42452C0
Asylo de M endicklade 2*678

11:0175104

584*796

12:501*900

O mil rôlg, o u ro , foi vendido pelo 
B an co  do B ra s il,  para a A líand ega, á 
rnzão d e 3*741 .

Y n p o r e N  r w p c r a d o *

B o c a in a .............Do n o rte .. a 13

D uque d c C axias
! R. A lv e s .............  «

Itapuca ............. «
, P o r t u g a l ..............  •
, Itaquéra’.............  *
| Itablra  ............. «

Itab lra  ...............D o
! ( iDTupy .............«
I C ea rá  .............  «
: Itaqu atiá  ............. «
G u a ja r á ............... «
Ita ú b a ........................
Rio A m azonas « 
T h e sp ls .. D c New Y o rk . 
P a n c r a s . . . .«  « «
O r a t o r . . . .D c  L iv erp o o l.

PARTE O F F I G I A L
Conlractada com o Governo do Estado

na p raça, so b  pena de ann u llaçâo da 
co n cu rren d a ;

con sid eran d o m ais, qu e em bora 
e s s e  d isp o sitivo  e s te ja  subordinado 
ao titu lo— «C on cu ricn clas publicas» — 
tam bém  deve se r  o bservad o  n o s de
m ais ca so s  de co n cu rren d a ;

consid eran d o tam bém  qu e, m esm o 
an tes da vigência do C odigo, já  era 
e sse  o  c rité r io  segu ido, isto  é , o dc 
s e  fix ar um lim ite para o s  p reço s de 
p rop ostas para fornecim entos, c  que 
no ca so  de artig os su je ito s  a o sc lIla 
çõ e s , com o g en eto s  a lim en tícios e 
o u tro s , já  sc  mandava tom ar por base 
o s  p reço s m enores da p raça , a c c rc s -  
cld os d c I a 1 0 ' a ju íz o  do ch efe  1 capital, 
do Serv iço ; | —

consideran do, portanto, que a regra  | D o n o rte , fundeou hontem  era C a- 
do citado art. 755  nào constltu e Inno-1 b ed ello  o v ap er «C am pos S a lle s» , do 
vação , além  de firm ar medida salu tar j Lloyd B ra s ile iro  trazendo carg a  para 
c  acauteladora d os in teresses  da F a - esta  praça, 
zenda;

tan tes m elhoram en tos, q u e augm enta- 
ram a sua capacid ad e d e produeçáo.

A fab rica  vem de ser  am p liada com 
a in sta llaçâo  de novos m ach lo lsm os e  
ap p arelh agen s m odern as, qu e e9tão 
con co rren d o  para o m al» perfe ito  a ca 
bam ento d os tr  .balho8.

A in auguração defin itiva do esta
b elecim en to  com  o s  seu  n o vos recu r
so s  m ech an ico s, m aeginas c app are
lh agens re a liz a r -se -á  por tod o  este 
m cz.

E n co n tra -se  no porto de C abed ello  
o  vapor «Italpú», do Lloyd N acional, 
v ind o  do n o rte  com  carg a  para esta

Em virtude de portaria  da C hcfa- 
tu ra  de P o lic ia , foi reco lh ido  á  C a
d eia  P u blica , por m otivo de distúr
b ios, o  indlviduo Jo ã o  Lourenço.

• ♦
»

Existiam  na C adeia Pu blica , 219 
r e c lu so s , foi reco lh ido  1, ficam  ex is
tindo 220 , sendo 6  não arraçoad os.

Foram  distribu íd as 215 raçõ es, in
clu sive  11 a o s  p reso s qu e sc  acham  
era tratam ento na enferm aria  e 2  aos 
em p reg ad o s .d e  p ernoite, no estabe le 
cim ento.

A ’ s a la  d as au d iências do dr. ju iz 
de d ireito  da 2.* vara desta capita), 
foram  ap resentad os, devidam ente es
coltad os a fim d c serem  ouvidos em 
ju izo , o s  p reso s T a rg ln o  Antonio 
F ran cisco  c  F ran cisco  Jo s é  M achado.

E starão  am anhã d e plantão á P refe i
tura o in spector de vehleulo  T ertu - 
llano B. de Alm eida e  o fiscal do 3.° 
d ls trlc to  A ristó te les G. do N ascim ento.

Há, na R ep artição d os T e ie g rap h o s, 
telegrainm a retid o  p a r a : Raym undo 
rua V isconde P elo tas 112.

O T e le g rap h o  enviou -nos o segu inte 
boletim  do trafego  á s  7  h o ras do 
d ia  1 2 : R ec ilc  não en cerrou  por ac- 
cu rru lo  de serv iço . A m edia da de
m ora entre P arah y b a  e  R io 22 h o 
ras; entre P arah yba e  no rte 3  h o ras 
e  en tre  P arah yba c  o In terior do E s 
tad o 4 horas. U n h a  para C am pina 
G ran de alem  d c A lagôa Nova em  de
fe ito s, ou tras bòas.

P ç la  C hefia  do Serv iço  d e R ecru ta
m ento da 15 .' C ircu m scrip çâo , fo i re- 
m ettlda a o s  sen h o res  p resid en tes das 
Ju n tas  de A listam ento M ilitar, a Im 
p ortân cia de 266 *0 0 0 , para indem nl- 
zaçáo d as d larias p elo s m esm os fo r
n ecid as, a o s  so rtea d o s da segunda 
cham ada, na segu in te  p rop orções 

5/ d istrlc to  M am anguapc 2 0 S 000

14/
19. "
20. " 
19." 
26.'' 
34. 
31.* 
32 
28 .“

Iiabayana 
(iu arab lra  
A reia
C ab acclras 
S erra ria  
A raruna 
S. Luzia do Sabu by  10*000 
P rln ce za  2 0 *0 0 0
Pom bal 60*0 0 0
P lan co  8U/000
P a to s  10*000

4 * 0 0 *
4 *000
«)8000
12*000
205000
20*000

D o dr. Aderaldo d c M en ezes Lyra, 
d c l.-g id o  dx p olicia de Cam pina 
G ran d e, recebeu  o dr. Ju llo  Lyra, um 
o fíic lo  acom panhando o  Indivíduo 
M anuel de B arro » , vulgo «Pivot . 
que ha d ias, cm  com panhia de dois 
ou tros p re so s  cortaram  um varão de 
ferro  da cad eia  lo ca l, cv adindo-sc. 
• P ivo t foi p reso  em M o g ciro , tendo 
sid o  rem ettid o  para esta  cap ital por 
falta de seg u ran ça  do p ie s ld io  da- 
q u clla cidade.

D o sr . O ptacian o S o d ré  M on teiro , 
d elegad o  de p o lid a  d c C ab ace iras , 
recebeu o dr. Ju llo  Lyra cornm unica- 
çâo  de não ter havido m ovim ento 
crim in al algum  na cad eia  da vllla, 
durante o roez d c  d ezem bro  findo.

Na sessã o  de 9  de jan e iro  da D e
leg ação  do T rib u n a l a c  C ontas foram  
p roferid os o s  segu intes d e s p a c h o s : 

O fílc lo s  n. 529, da C apitan ia do 
P o rto ; coin um p ro cesso  de con cu r- 
rcn cia  ad m inistrativa para fo rn eci
m entos de g en ero s a lim en tício s, dieta 
e  com bu stível a o s  estabe lec im en to s 
d c M arinha c  n av ios d e  guerra que 
aportarem  a esta  cap ita l durante o 
anno dc 1926.— A D elegação  proferiu 
o  segu inte d esp ach o  :

•A D elegação , ten d o cm  v ista as 
ju sta s  e pon d erosas ra z õ e s  expendl- 
d as pelo  sr . d elegad o  re la to r , e : co n 
sid eran d o qu e o art. 755  do R egu la
m ento G era l de C ontabilid ad e P u bli
ca  não perm itte  a a cce ltação  de uma 
p rop osta  para forn ecim en tos, cu jo s  
p reço s  excedem  d c 1 0 "  o s  co rren tes

con sid eran d o, cm flni, qu e na p re
sen te  co n cu rre n d a  não foi observad o 
o p rece ito  do art. 755 , já  citad o , p ois 
o s  p reço s  p rop ostos p elo  unlco lic i
tan te ach am -se  m alorados. não de 
1 0 °  m as de 3 0 °  „ 4 0 "  6 0 ° 'o,
10 0 " „, 2C0" 0 e m ais, dos co rren tes 
na p raça ,— reso lv e , por ta cs  funda
m entos, não ap provar a p resen te  con - 
c u rren d a  adm inistrativa perm anente».

N. 1 054 , da D eleg acia  do S . do Al
godão; com  uma folh a d c vencim en
to s do p esso a l da Fazen d a de S e 
m entes d e  E so ir ito  S an to , na im por
tân cia d c  867 *7 4 1 , referen te  a d ezem 
bro  u lt im o -  R egiste-se .

N. 1.058 idem ; com  uma folh a de 
ven clm em o s do p esso a l da Fazenda 
d e Sem en tes d c P en d encla , na im por
tância de 8 6 6 *6 6 6 , referen te  a de
zem bro findo -  R eg iste-se .

N. 1.062, Idem ; com  uma folh a de 
v encim entos do pesso al da Fazen d a 
de S em en tes d e  P o m b al' na im por
tân cia d c 406 *4 5 0 , referen te  a d ezem 
b ro  lin d o— R cg iste-se .

N. 1.066, Idem ; com  uma folh a de
a ssa la ria d o s, na in iportancia d e .............
233S333 , referen te  a d ezem bro  ultim o

R eg is te -se .
N. 1.074, Idem ; com  uma folha de 

d iarlas de 2  fu n ccion arlos da F . de 
S em en tes de P en d en cla , na Im portân
cia  de 2 3 8 *5 0 6 , referen te  ao s m ezes 
de setem b ro  a d ezem bro  ú ltim os— Re
g iste-se .

N. 1.070, idem ; com  uma folh a de 
d iarias, na im p ortância  de 549 *6 1 0  
de seten  b ro  a d ezem bro  ú ltim os, 
v en cid as p elo  ad m inistrad or d e  F . de 
Sem en tes  do E sp irito  San to , Alpheu 
D om ln gues da S ilv a — R eg ls te -se .

N. 3, da A líand ega da P arah yba; 
com  uma co n la  do A bastecim ento 
d ’Agua, na Im portância de 2 4 8 0 0 0 — 
R egiste-se .

N. 1, da E sco la  de A. M arin h eiro s; 
reg istro  de 4 :524*300 , p ara  paga
m ento á C a ixa  d c  E co n o m ias— A D e
leg ação  con verteu  o  ju lgam en to  em 
d ilig en cia , para o fim d e s c r  v isada 
a cla ss ifica çã o  do v erso  d c req u is i
ção  de fis.

N. 3 , Idem ; reg istro  'd c  4:534$175, 
p ara  pagam ento á  firm a J .  V. V erga
ra , de fornecim entos fe ito s—A D ele
g a çã o  converteu  o ju lgam en to  em  di
lig e n cia , afim  d e se r  feita a n e ce ssá 
ria co n ferên cia  na factu ra de fls.

C om m u n icon-n os o  sr . deputado 
Ign acio  E v aris to  M on teiro  haver sid o  
ree le ito  presid en te  do C o n se lh o  M u
n icipal d esta cap ita l, na s e ss ã o  d c 7 
do co rren te , dr.qucJla corp o ração .

D l r e c t o r U  d r  H f r l r o r r l o x l a
(S e r v iç o  F e d e ra l) — E a ta çà o  M etereo- 
ló g ica  de P arah y b a  — Boletim  do 
T em p o .

S y n o p se  do (em pe ce co rrfd o  d e 18 
li de 11 á s  18 h de 12 o e  ja n e iro  dc 
1926.

Em  P a r a h / o a : ()  tem po co n serv o u - 
s e  bom  d urante todo período com  
augraento d . nebu losid ad e c so p ra n d o  
ventos v ariav e ls . A m axlrna th erm om e- 
tr lca , reg istrad a  á s  14 h o ras, foi 30 .6  
c  a m ínim a pela m anhã 23.0.

N o E s ta d o :— (D c I I  h de 10 ás 14 
h d e  12 de jan e iro  de 1926.

ü n a ra b lra  - 'I  a rd e in stáv el, no ite 
Instável com  ch u v isco s . D ia 12 M a
nhã In stável, rcs t..n te  period o  nu bla
do. A maxlrna ih erm om ctrica  rcg lstra - 
d a *á s  14 h o ras foi 32.0.

Em  o u tro s p o n to s : -  D e 14 h d c II 
á s  14 h d c  I2 .d c  ja n e iro  de 1926.

N atal: -  Ü  tem po co n serv o u -se  bom 
durante todo period o  com  n eb u lo si
dade v ariave l c  sop rand o v e  ito s va
riav e ls . A . m axim a th erm o m ctrlca  re
g istra d a  a s  14 h o ras foi 2 9  0  e  a 
m ínim a pela rnanliá 25.2.

A té á s  18 e  30  não h av iam  ch egad o  
te k g ra m m a s  d c M ace ió , N atal c  C am 
pina G rande.

Orçamenío municipal da capiíal
Lei n. 123, de 23 de dazembre de 1925

O rça  a r e ce ita  e  fix a  a d esp esa  do 
m u nicíp io  da cap ita l para o e x e r c id o  
d e 1926.

C ân d id o  Ja y m e  da C o sta  S e ix a s , su b -p re fe lto  do m u nicíp io  da cap ita l 
da P a ra h y b a  do N orte, no e x e rc ic lo  do ca rg o  de prefe ito .

F a ç o  sa b e r  q u e o  C o n se lh o  M u n icipal d esta  m esm a cap ita l d ecre to u  e 
eu sa n cd o n e l a lei s e g u in te :

I m p o r t a ç ã o —M an ifesto  - do va
por « Itaqu éra» , vindo do su l c  en tra 
do a 10 :
& D e  P o rto  A le g re : a  F ra n c isco  C íce 
ro  de M ello  2 ca ix a s  com  o b ra s  de 
co b re .

D e P e lo ta s :  á ordem  75 D ardos de 
xarq u e; a A lm eida á  S im eão  5 sa cco s  
d c cevada e  a O vld lo  M endonça 2 ^  , 
Idem , Idem.

D e R io  G ra n d e : a A. Luccn a 358 
fardo s de xarqu e e  25  b o rd a lczas de 
8ôbo; á ordem  65 c a ix a s  d e  c c b ô l-s ;  
a N eves & A raú jo  2  ca ix a s  d e  co n 
serv a s ; a A lberto  M on teiro  d c Paiva 
5  c a ix a s  de ce b ô la s ; a J .  H onorato  <S 
C * 5 idem , Idem ; a Á lvaro Jo r g e  «fi 
C * 15 idem , idem ; a F. H. V crg ára  &
C* 20  idem , idem ; á  ordem  245  fardo s 
de xarqu e; a N eves & A raú jo  15 c a i
x a s  d e  ce b ô la s ; a Ben jam im  Fern an 
d es & C» 15 Idem , Idem ; a Á lvaro

A rt. l . ° — A rece ita  do m u nicíp io  da cap ita l da P a ra h y b a  do N o ite  
para o e x e rc id o  d e 1926, é  o rçad a  em  Ro. 6 0 0 ;9 9 6 Í6 0 0 , co n stitu íd a  d as 
seg u in tes v e r b a s :

L icen ças 
M atricu las 
E m o lum entos
A ferição  d e b a lan ças , p e so s  e  m edidas 
Im posto  de san g u e ou m atança 
im p osto s d iv erso s
Im postos so b r e  m e rcad o rias 9ahldas 
R em oção  do lixo  
D écim a su b u rb an a  e  rural 
R en d as do p ro p rlo s m u nlclp acs 
T a x a  san itaria  
Im posto  a d d ld o n al 
R eceita  eventual 
D ivida activa

L IC E N Ç A S

LICENÇA ANNUAES PARA ABERTURA OU CONTINUAÇÃO DE 
.. COMMERCIAES OU INC USTRIAES E OUTRAS.

14 §  41 C a sa  d c  p a sto , na c a p ita l:
15 D e 1. d a s s e
15 D e 2. c la s s e
20  D e 3. d a s s e
22  Idem  n a s  p o v o a çô e s
27 D e 1 .*  c la s s e
13 D e 2 .*  d a s s e
15 D e 3 .* c la sse
16 §  4 2  — C asa  de ra n ch o  :
17 I Na cap ita l
1 8 1 N as p o v o açõ es
24 t j 4 3 —C asa  d e v en d er d ro g a s , na» p o v o açô ea
25  §  4 4 - C a s a  d e fazer  fa r in h a , no m u n ic íp io :
20  A v ap or ou agua
22 A anim al
15 A m ão

45 C  sa  de qu itan da :
D e 1 .' c U ts c  
D e 2 .*  c la sse
S ã o  com p reh en d id as  n es ta  c la s s if ic a ç ã o , c a s a s  q u e ven
dem  fru etas, louçr» d c  b a rro , ca rv ã o , sa l u len h a.

§  4*> C a«a d e v en d er ca l fab rica d a  n o u tro  E stad o  
Idem , Idem  iab í Içad a n e s te  E stad o  
A s c a s a s  cm  g r o s s o  o u  a re ta lh o , d e  q u a lq u er ou tro  
ram o  q u e tam bém  w n d e re m  b e b id a s  a lc o o h c a s , p a g a 
rão , alcrn do im p o sto  a q u e  es*à o  s u je ita s , m ais 2 0 a 
s o b re  a ta x a  d o  seu  p rin cip a l e s ta b e le c im e n to .

§  47  -  C a sa  ven d ed o ra  a re ta lh o , e x c lu s iv is ta  d c  b e b id a s  em 
g era l
D e 1. c la s s e  
D e 2 . ‘  c la s s e  
D e 3.» c la s s e  
D e 4 .4 c la s s e

§  4 8 - C a :.3 d c v en d er d ro g a s  na c a p ita l, q u e  n ão  se jd  d ro g a ria , 
P h arm acia  ou  la b o ia to r lo

§  4 9 —C asa  v en a ed o ra  a e  au to m ó v eis , m a te ria e s  c  p e r te n c e i 
p a ra  o s  m esm os 
D e I .*  c la s s e  
D e 2 .*  c la s s e

§  5 0 — C a sa  co m m crcia l d e  o u tro  g c n c r o , q u e  e x p o n h a  á ven
da a u to m ó v e is  e  m a te ria e s  p ara  o s  m esm os 
D e 1.* c la s s e  
D e 2 .*  c la s s e  

§  5 1 —C a sa  b a n ca r ia  
§  5 2 — G *sa  d c  m o v e is .

D e 1.* c la s s e  
D e  2 .*  c la s s e

§  5 3 — C a sa  v en d ed o ra  d e m a d e ira , e x c lu s lv a m e n te :
D c  !.•  c la s s e  
D e  2  c la s s e  

§  5 4 - C a s a  d e p en h o res
§• 5 5 — Idem  d e q u a lq u er n a tu reza , q u e  e x p o z e r  á  v en d a  a r tig o s  

c a rn a v a le sc o s
O e s ta b e le c im e n to  q u e  p ag ar e s ta  lice n ça , p o d e rá  a b rir  

2 0 0 0 0 0 * 0 0 0  n 0  d ° 'ir,*ng0  d e carn a v a l.
25:OGOíOOO! §  5 6  "  C ? s a  m o rtu arla  

5 0 0 *0 0 0  ‘  “
9 :0 0 0 *0 0 0  

4 0 :4 9 6 *6 0 0  
9 0 :0 0 0 *0 0 0  

100:000*000 
25 :0 0 0 *0 0 0  
20:000.-000 
12:000*000 
12:000*000 
3 0  0 0 0 *0 0 0  
2 :000*000 

3 5 :0 0 0 *0 0 0

eSTABRCIMENTOS

§  3

’ §  4.»

i §  5

Jo r g e  & C * 20  idem , idem c  a B a r b o - i 
sa  M * * * "  * *

& 75 § 6
rtulungú 15 idem , idem .

D e P a ra n a g u á : a A. B asto s 
c a ix a s  d e  p h o sp h oros. |s

D e R io  de Ja n e i r o : a M au rício  R c -  9  ' ' 
zenthal & Irm ão 5  en g rad ad os de 
m oveis; a T h e  T e x a s  C om pany 1 ca i
x a  d e  a r tig o s  para cscr lp to r io ; a  L. 
T e ix e ir a  de C astro  1 ca ix a  de h o m o e-

A rm aztm  d c  fazen d as, na cap ita l :
D e 1.* c la sse  
D e 2 .* c la sse

§  2 .*—Idem  de m iu d ezas:
D e 1.* c la sse  
D e 2 c la sse  
Idem d e fe ira g em  
D e 1. c la sse  
D c 2.» c la sse  

Idem d e e s t iv a :
D e 1.» c la sse  
D e 2 .* c la sse

Idem de q u a lq u er n a tu r e z a :
D e 1.» c la sse  
U e 2 .4 c la sse

Idem d e c c rc a e s , na cap ita l 
Idem nas p o v o açõ es 

Idem  d e s a l, na cap ita l 
Idem  nas p o v o açõ es

8 . ° —A g en tes e' su b -a g e n te s  d c lo te ria s  d e  o u tro s  E stad o s
9 .  °— A gen cia  d e  B a n co  ou d e ca sa  B an caria  
1 0 - A gen cia  d e  jo r n a e s  e  de rev ista

m ateria l d e^ propag andà*^  á ordem  »  §  12~ J “ P ^ | n* açao de ta b a ca ria , com  ou sem  d c- 

G »XM  ldem ?r|7em: i í F 'c ” so u z | 4C ru z §  I S - A g e n d a  d e fa b rica  ou  em p resa  de m ach in as d c  co slu ra , 

15 c a ix a s  d e  c ig a rro s  e  1 ca ix a  de ‘ g  i 4 _ ACtpHp?UHí»Sem n H fi)° Slt0 
rec lam o s; a N eves «S A raú jo  <S C 4 10 §  4 f r» <J í a? 1° d as ‘
c a ix a s  d e  co g n ac;?a  A velino Cunha & j o
C 4 l ;c a ix a  de tecid os; a G . von S õ h e s -  s  .  c 'ass.® _ ilQ,
ten 1 en cap ad o  d e m aterial e le c tr ico ; b 15 ^ H p ^ U„eaoDn n S ? .n i i^

A b S a r \ CC - l  c a ix a ^ d c  m a s ^ z o 3 ^  1 6 -A n n u n c lo s  Tm  po^tes e  ca rta z e s  c o llo ca d o s em  e s ta b c -  
la n te l; ao  B an co  do B ra sil 2  c a ix a s  I Iccim cn tos de freq u ên cia  p ublica* p ared es m u ros, bonds,
dc m ateria l de ex p ed ien te ; a G . von 1 g  , 7 P°ar ™ M  J a c ç ã o  d e  m etro  qu adrado
Sõ n sten  1 encap ad b  de tu bo s de b o r- §  ,7 _ A Í ! ± r\ d ^ i nhs5 ,? ç a °  ou dS SCnh°  gU.C s ‘8 nif,c*ue r c ‘ ~  - -  --  - c lam o , cm  to b o lo tas e  p ared es, ex cep tu an d o -se  a s  pe

q u en as in scrip çõ cs  n o s h u m b raes d a s  p o rtas 
S en d o  m ais d c um a in scrip çã o  req u erid a , por unia só  
p e ssô a  ou firm a, p ag ará  por cad a  um a qu e a c c re s c c r  

§  18—A bertu ra  de In scrip ção  em  língua e stra n g e ira  
|  19— A nn uncios lu m in o sos, por m etro  lin ear 
§  2 0 —A ssen tam en to  d c  p oste  p a ra  b an d eira , iilu m in açáo , fogo 

de artific io , arcad as , fe s tõ e s  e  c o rô to s , por um 
§  2 1 — B a rra ca  v o lan te , com  ou sem  jo g o s , s e ja  ou  náo seu  

p ro p rie tário  e s ta b e le c id o , in c lu siv e  b o te q u im : 
p rim eiro  esta b e lec im e n to , na cap ita l 
Idem nas p o v o açõ es
D o segu n d o esta b e lec im e n to  em  d ian te , d c  cad a  v e z : 
N a p o v o açõ es  
N as cap ita l

§  2 2 - B a r r a q u in h a  vo lan te, na cap ita l 
Idem  n as p o v o açõ es

1 :350*000
1 :180*000

1:359*000
1 :180*600

1 :350*000
1 :180*000

1 :350*000
1 :1 8 0 *0 0 0

1 :350*000  
1 :180*000  

5 0 0 *0 0 0  S  6 7 -  
5U?000 

5 0 0 *0 0 0  
5 0 *0 0 0  

6 0 0 *0 0 0  
8 5 0 *0 0 0  

2 4 *0 0 0
1 2 0 * 0 0 0 1 ;

3 :0 0 0 * 0 0 0 1

rach a; a O . M. M esq u ita  1 ca ix a  de 
tec id o s; á ord em  1 ca ix a  de a r tig o s  
p h o tograp h icos ; a N ico la  P o rto  2  ca i
x a s  de ca lçad o s;,g ao  C o lleg lo  D io ce
san o  1 can o  de J c r r o  e  1 b a rr ica  de 
c h a le ira s ; a A biathar & C * 2 ca ix a s  
com  p erten ces para au to m o v els ; a J. 
H onorato  <£ C * 4 b a rrica s  de uvas e  
2  c a ix a s  d e  m açãs ; á jo r d e m  11 c a i
x a s  de v inh o, 2 ca ix a s  d e  sard in h a , 2 
ca ix a s  d e  a z e ite  c  2 ca ix a s  de a ze ito 
nas; a G. P e tru cci «S C ‘  3 ca ix a s  dc 
m ateria l e le c tr ico  e  a E d elb art 1 ca i- 
x a ?d c  b o las.

D c S . S a lv a d o r : á  ordem  1 ca ix a  dc 
ch a ru to s  e  ao  p resid en te  Jo ã o  S u a s
suna 1 eng rad ad o  d e la ran jas

D e R e c ife : á *nrHem raivao  h.» §  2 3 — B a r ra c a  ou a rm arin h o  am b u lan te  p ara  vend a dc c ig a rro s , 
oraem  D c a ix a s  d e . ch a ru to s  e  a r tig o s  p ara  fum antes

X
Informes commerciaes

F u l t r l r a  d o ^ C n m u w  d e  F e r r o
—O s Brs. M. C unh a & C 4, p rop rietá
r io s  da F d b r ic a .d e  C am as d e P e r r o , 
á rua M acie l P in h e iro  221 , foram  os 
In trod u ctores na .P a r a h y b i  d essa  In
d u stria , q u e, d e v IJo  á sua In iciativa, 
vem o b te n d o .o  m ais fran co  d esen 
volvim ento.

A gora m esm o aca b a  o a lIu Jid o  e s 
tab e le c im en to  d c ex p crlm cn ta r .Im p o r-

d ô ces ; a B a rbo sa  & M ulungú 12 b a rr ic a s  6  2 4  - R -  r / jir i .mi 
e  20/2 Idem d c bacalllâu ; a A raú jo  ® - 4 h . Í . m,
#0 M m i r .1 I forHrt rio lo r lH n o * n Ç on -io  1 C lIU iu lo b

ou arm arin h o  fix o , p ara  venda d e c ig a r ro s , 
& M ou ra 1 fardo dp terldn«'- a S ô n ia  1 c n a r u u s  c  a r tig o s  para fum antes
C am p 0 3 ' «  C> Ltdd8 c a lx a a  do o?co; a 8  25  -  lio lsa  co m m crcia l, n ío  sen d o  d ep cn d e n cla  d o s arm a- 

F. H .*V crg á ra  S j C *  10 2 b a rr ica s  d e  1 C 2 6 - B Z| íh iren-íacanlta l

^ b o r e s  de'o ,cPo ' T r d c m  I S o ^ m . W u » .  por cad a un, uu e a c c re sc c r
ço T  dcrCc .r v So f a '  Rcn°é H a u a lc e r" t , S  ou
C 4 6  c a ix a s  de tec id o s e  14 fardo s 
idem e a  O dilon  M artin s M esq u ita  15 
c a ix a s  d c  m oveis.

IS .% p o r < a e & o  : — C on stou  do se 
gu in te  o  m o vim en to  d c  e x p o rtação  
d c hontem , p ela  R eceb ed o ria  d c 
R e n d a s :

K rõ n ck c ' á  C x -  lüO fard o s d c  a lg o 
dão cm  plum a d c l 4, para S an to s , 
p elo  vapor «B o ca in a -.

V irg ílio  R ib eiro  M a r a c a já — Ib 3 far
do» cie a lg o d ão  em  plum a m ediano, 
para R io , p c lo 'v a p o r  «Italpú».

C unh a, B o rg e s  & C r - 1 5 7  fard o s dc 
algod ão  em plum a d c  I 4, para R io, 
p elo  m esm o vapor.

C om p. d c  P e s c a  N orte  do B r a s il— 
500 sa cco s  con ten d o  ph o sp h ato  dc 
o sso  d c b a le la , para P au lista , pela 
b a rca ça  «L lcção».

K io n ck e  á  C  4.054 s a c c o s  com  
p asta  de c a r o ç o 'd e  a lg e d â o , p a ra  L l- 
v erp ool, p elo  v ap or In g lcz  «O rator».

M . C. G u sm ão —6  en cap ad o s com  
v aqu etas, para R ecife , p ela  «U reat 
W estern » .

O m e sm o — 10. ro lo s ' d e rap as lam i
nadas, p ara  R ecife , p élo  v ap or «Ital- 
pú».

G erald o  «S C 4 3 c a ix a s  com  ch a
ru to s, para R ecife , p elo  m esm o va
por.

S e ix a s  Irm ãos & ; C * - 1 5  p eça s  com  
m oveis u sad o s, p ara  R ecife , p ela  b ar
caça  «G uanabara» .

S . A nonym a W h arto n  P c d r o s a —354  
fardo» d e .a lg o d ã o  cm  plum a m ediano, 
para R io , p elo  v ap or «B o ca in a» .

V a l o r  dnw  m o e d a s

C am bio  s o b re  L o n d res —7 , 1/4 d.

I n g la te r r a .......................................... 3 3 *1 0 3
F ran ça  ............................................ *2 6 4
S u issa  ............................................ 1 *320

N as p o v o açõ es
§  2 8 —B o te q u im , ca fé  ou p a s te la ria :

Na c a p it a l :
D c l . 4 c la sse  
Ü e 2.4 c la sse  
Idem n as p o v o açõ es 
D e 1. c la sse  
D e 2 . '  c la sse

8  29  -  B an co
§  3 0 —B lcy c le ta  d e  alugei
§  31 — C h a p ela ria  em  g r o s s o , na c a p it a l :

D e i c la sse  
D e 2 .‘ c la sse

§  3 2  -C a 9 a  ex p o rtad o ra  de a lg o d ã o :
D c  l . 4 c la sse  
D e 2 .4 c la sse

§  33  Idem de co u ro s  e  p e lle s :
D e l . 4 c la sse  
D e 2 ." c la sse

§  3 4 -  Idem de ca ro ço  de a lg o d ão  
D c 1.* c la sse  
D e 2. c la sse

§  35  Idem de o u tro s  g e n e r o s :
D c I .4 c la sse  
D c 2 . ‘ c la sse

§  3 6 — Idem  de co m p ras  c  v end as, na c a p it a l .
D e a lg od ão  
D c co u ro s  c  p e lles 
D e ca ro ço  d e algod ão  
D e  o u tro s  g en ero s

§  3 7 — Idem  v end ed o ra  em  g r o sso  d e b eb id a s  fa b rica d a s  cm  
o u tro  E sta d o  ou m u n ic ip io :
D e l . 4 c la sse  
D c  2 .*  c la sse

§  3 8 — Idem  de co m m ercio  a  re ta lh o , na c a p it a l :
D e l . 4 c la sse  
D e 2 . '  c la s s e  
D e 3  4 c la sse  
D e 4 .-  c la sse  
Idem  n as p o v o a ç õ e s :
D e 1.* c la sse  
D e 2.- c la sse  
D c  3 .* c la s s e  
D e 4 . '  c la ^ e

|  3 9 —C a sa  d e f d r a . Jd e  p ro p ried ad e p articu lar, no m u n icíp io
§  4 0 — C a sa  de tav olagem  e g jo g o s j l c l t o s ,  na cap ita l 

Idein nas p o v o açõ es

6 0 0 *0 0 0  I
4 0 0 * 0 0 0 .  §

3 4 0 *0 0 0  
2 4 0 *0 0 0

7 0 0 *0 0 0
5 0 0 *0 0 0
5 0 0 *0 0 0
2 5 0 *0 0 0

5 0 0 *0 0 0
3 4 0 *0 0 0

3 0 0 *0 0 0
2GO$uQQ
13O Í000
6 5 * 0 0 0

85*00)
5QÍC00
35K00

25*000
20K//J
15*0%

25*000
15*0%
351000

.lôfCCõ
12*000
6*000

18*000
12*000

100*000
70*000

200*000
150*00
100*000
75*000

000*000

1:800*000
1:500*000

l.5CO*OCO
1:200*000

8505000

60CJ0C9 
4 0 0  « a c

200*000 
150*000 
300*03)

50*000

D e J . 4  c la sse  
D e 2 . 4  c la s s e

5 7 — C a c im b a  d e v en d er agua 
5 8  - Idem  com  b a o h eiro
5 9 —  Idem  puxad a a  m o tor
6 0 —  C om p an h ia  th e a tra l d e  q u a lq u er  n a tu re z a , p o r  e sp e c tá 

cu lo  :
N a ca p ita l 
N as p o v o a çõ es

§  61 — Idem  d e q u a lq u er n a tu rez a , q u e  ten h a  o  no m e d e d i
v e rsã o  p u b lica ; por e s p e tá c u lo :
N a cap ita l 
N as p o v o a çõ es

§  6 2 — C o m p an h ia  d e  se g u ro s  m arítim o s e  te r r e s tr e s ,  d e  vida 
ou  co n tra  fo g o , p o r  a g e n cia  ou  e s c r ip to r io  

§  6 3 — C ir co  e q u e s tr e  d e  q u a lq u er  g e n e ro , na c a p ita l, por e s 

p ectá cu lo  :
D e l . 4  c la s s e  
D e 2 . 4 c la s s e

§  6 4 — C a ix e iro  v ia ja n te , m e rcad o r am b u lan te , m o d ista  ou pre- 
p o sto  d e  c a s a  c o m m e rc la l, q u e  ven d a tem p o rariam en te  

q u a e sq u e r  a r tig o s  na ca p ita l ou  p o v o a çã o , h o té is , ca s a s  
co m m e rc ia e s  ou  p a r ticu la re s

§  6 5 — Idem , idem  q u e  ven d a na ca p ita l ou  se u  m u n icip io , m e r
ca d o r ia  d e  q u a lq u er n a tu rez a , a in d a  m e sm o  q u e se ja m  
em  e s c r lp to n o s  d e c c m m is s õ e s  lice n c ia d o s , n e s ta  ca 
pital
C om  a m o stra s
E s s e s  im p o sto s  d ev erã o  s c r  p a g o s in teg ra lm en te  an tes 
d e  s e r  c ffectu a d a  q u a lq u er tra n sa ç ã o , fican d o  s u je ita  a 
a p p re h e n sâ o  a s  m e rca d o r ia s  d e  qu em  s e  h eg ar a o  pa
gam ento .

§  6 6 — C a rr o u ss ç l ou  se m e lh a n te , n a  cap ita l 
idem , idem  nas p o v o a çõ e s

C o sm o ram a ou  o u tro  q u a lq u er  d iv ertim en to  lu cra tiv o  na 
cap ita l
Idem , Idem nas p o v o a çõ e s  
Idem , idem  am b u lan te , por n o ite  ou  dia 
Na cap ita l 
N as p o v o a çõ es

§  6 8 — C lu b  de s o r te io s  d c  r e lo g io s , p ia n o s , b ic y c ic ta s , jo ia s  e 
o u tro s  o b je c to s  nâo e sp e c if ic a d o s  

§  6 9 — C lu b  d e  so r te io s  co n ten d o  um  s ó  d o s o b je c to s  do §  an 
te ce d e n te

. §  7 0 —C in em a p erm an en te , na c a p i t a l :
1 :0 0 0 *0 0 0  D e 1 . c la sse

D e 2. c la s s e
9 6 * 0 0 0  §  7 1 — D e p o sito  d e  p o lv o ra  ou  o u tro  q u a lq u er  e x p lo s iv o , d e s lg -  
7 2 * 0 0 0 ;  nad o  o lo g a r  p ela  P re fe itu ra
7 0 *0 0 0  §  7 2 — D ep o sito  d e  ca rv ã o  v eg eta l
2 5 * 0 0 0  è  7 3 -D e p o s i t o  d e  m e rca d o ria s , in c lu siv e  o  d e  e x p o rta ç ã o  fora 

do e s ta b e le c im e n to
! §  7 4 — D ep o sito  d c m e rca d o r ia s , n as p ra ça s  c  ru as , d e  c a d a

2 * 0 0 0  '  vez
■§ 7 5 —Idem  d e ti jo lo s , te lh a s , a r e ia , ca l c  o u tro s  m a te ria e s  de

I co n s tru cçã o  :
D e 1. c la s s e  
D e 2 . 4  c la sse  

7 * 0 0 0  §  7 6  Idem  d c  red es
50  >000 §  77 — E sc r ip to r io s  d c  re p re s e n ta ç õ e s , c o m m is s ô e s , c o n s ig n a - 
1 5 * 0 0 0 1 ç õ e s , c c rr e c ta g e m  e  p ro cu ra d o ria

§  7 8 — E sc r ip to r io  d e  co n ia  p ró p ria  ou  d c  r e p re s e n ta ç ã o  d e 
3 3 * 0 0 0 ,  q u a lq u er in d u str ia  d e  o u tro  m u n icip io

O s e s c r ip to r io s  a  q u e  s e  re fe re m  oa § §  a n te ce d e n te s , 
qu e ten h am  m e rca d o r ia s  a lem  d as  a m o stra s , p a g a rã o  o s  

1ÜO*Oqo im p o sto s  d e  arm azem , c o n fo rm e a  c la s s i f ic a ç ã o  q u e  lh e
2 5 *0 0 0  fô r  dada.

§  7 9 — E s c r ip to r io  d e  a g e r c la  de v a p o res  
5 0 *o o 0  8  8 0 — E s c r ip to r io  d e  fa b rica  d e  te c id o s , sem  d e p o s ito  
1 0 #0 C0  §  8 1 — E s c r ip to r io  d e  ag en cia  d e  co m p a n h ia  in d u str ia l, co m  ou 
3 0 * 0 0 0 1 '  sem  d ep o sito
1 0 * 0 0 0  8 2 —E m p re ite iro s  d e  o b ra s

1 ^  8 3 —E stu cad o r 
3 6 *0 0 0  í j S 4 — E n cad ern ad o r

1 §  8 5  -E m p r e s a  d e in fo rm a çõ e s  
1 2 0 * 0 0 0  §  8 6 — E m p resa  d e v a p o re s  

li?  8 7 — E m p resa  te le p h o n ica
2 1 0 * 0 0 0  8 8 — E m p re sa  ou  q u a lq u e r  e x p lo ra d o r  d e  a n n u n c io s  cm  lo-

5 0 *0 0 0  g a r e s  p ú b lico s
3 5 * 0 0 0  §  8 9 — E le c tr ic is ta , m e ch a n ico  ou  e n c a r r e g a d o  d e in s ta lla çâ o  

e le c t r lc a
2 5 0 *0 0 0  i? 9 0  h n g tn h o  d e m o e r  ca n n a  com  fa b r ico  d e  a s s u c a r , ra p a - 

2 5 * 0 0 0  d u ra  c u á lc o o l d c  q u a lq u e r  n a tu rez a  :
A v ap o r ou  agu a 
A anim al

1 2 0 *0 0 0  i? 91 E n ch im en to  e x c lu s iv is ta  d e  ag u a rd e n te , a in d a  m e sm o  
1 0 0 * 0 0 0  se n d o  do p ro p rlo  p ro d u eto r  d e s te  a r tig o

§  9 2  -E s ta b e le c im e n to  d c  jo ia s  d e  o u ro  e  p r a t a :
1 8 *0 0 0  '  D e 1 ‘ c la s s e
12/ 000 D e 2 * c la s s e

8 5 0 *0 0 0  (.) e s ta b e le c im e n to  u u e e x p o s e r  ou  d e ix a r  fazer  ex p o s l-
6 * 0 0 0  c a o  d e jo ia s , p ag ará

O  im p o sto  a  q u e  s e  re fe re  a  d isp o s iç ã o  a c ln ia , s e r á  co - 
1 :1 8 0 *0 0 0  b rad o  em  q u a lq u er  c p o c h a  q u e  te n h a  lo g a r  a  e x p o s içã o ,
1 :0 1 0 * 0 0 0  q u er  tem p o rá ria , q u er  p erm an en te .

§  9 2 —F a b r ic a  d e  b e b id a s :
1 :8 0 0 *0 0 0  D e  l*  c la s s e
1 :500*000  D e 2 *  c la s s e

ü e  3 '  c la s s e
1 :5 0 0 *0 0 0  §  9 4 — F a b r ic a  d e  sa b ã o  
1 :3 0 0 *0 0 0  , §  9 5 -  F a b ric a  d c  sa b ã o  m ed icin a l

9 6  -  F a b r ic a  d e  s a b o n e te s , n a  cap ita l 
Idem . n as p v o a ç ô e s

9 7 — F a b ric a  d e  co n fte tis , m o vid a a  v a p o r  ou a e lectric id a d e  
Idem , m ovid a a m ão 

i? 9 8 — F a b r ic a  d c  g a z o z a s  
i? 9 9 - F a b r ic a  d e  m o sa ico s  
^  1 0 0 — F a b ric a  d e  v aq u etas  
§  1 0 1 — F a b ric a  d e  p h o sp h o r o s  
§  102— F a b ric a  d e  g e lo  
§  103— F a b ric a  d e  ca rv ã o  an im al 
^  104— F a b ric a  d c  v e la s  
i? 1 0 5 -  F a b ric a  d e  c a m is a s  
§  1 0 6 — F a b r ic a  d e  ca m a s  de fe r r o :

D c  1* c la s s e  
D e  2-* c la s s e

i? 1 0 7 —F a b r ic a  de cim en to , ou d e o le o  v eg eta l 
§  108— F a b r ic a  d e  c ig a r ro s  a v a p o r :

D e l 4 c la s s e  
D e 2  c la s s e  
D c  3 4 c la s s e

s  jo g — F a b rlc a  d e  c ig a r ro s  a  n râo :
6 5 *0 0 0  ‘ D e 1* c la s s e
5 0 *0 0 0  D c  2» c la s s e
2 5 *0 0 0  D e 3 *  c la s s e
I 5 $ 0 0 0  i? 1 1 0 — F r o n te ira , m u ro  ou  q u a lq u er  co n s tru c ç ã o  p ara ly sad a , no 

1 0 0 * 0 0 0  ' p e r ím e tro  u rb a n o  d a  c a p ita l, em  ru a s  c a lç a d a s  
4 0 0 * 0 0 0  S c  p o rém  um  s ó  p r o p tie ta rlo  p o ss u ir  m ala  d e  u m a d e s-
1 0 0 * 0 0 0  ta s  c o n s tr u c ç õ c s , p ag ará  por cad a  um a q u e  a c c re s c c r

420ittX)
300500

16*000
25*000
35SOC0

36*000
16*000

20*000
8f0C0

400*000

õOiOCO
36*000

400*000

350*000
300*C0C

50*000
25*000

100*000
45*000

8*000
3*003

600*000

350*000

350*000
200*00
350*000

50*000

180*000

60*000

400*000
3 0 0 * 0 0
120*0X1

350*00

400*000

5ÜOSOCO 
1:200*000

3:600*00'
300*000
180*000
35*000

180*000
700*000
300*000

600*00?

36*00?

1 2 0 5 a *.1
60*000

340*00'-

500*00
300*0.'-

150*00)

600*000
450*000
250*000

2:5.0*000
1:800*000
1:800*000

480*030
200*000
100*000
150*000
300*1)00

1:100*000
840*000
1U05000
50*000

150*000
600*000

500*000 
300*000 

I .-200*000
3:600*000
2:400*000
I:óO0hV '

450*00’
300*000
200*000

120*000

60*o a
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ç  1 1 1 —Forno de cal 
$  112—Fundição
§ l l J —Firma ou empresa constructora 
§ 114 -ü arag e de blcydeta 
$ H 5 -0 » ra g e  de automóvel de aluguel
| U d -G arag c  de automovcl particular nas ruas prlnclpaes da

cidade
§  117—Gado bovino em estábulo, a com eçar de garrote, por

cabeça
§  118—Hotel ou hospedaria- 

Do l*  classe 
Dc 2* classe

§  1 19—Jugos dc azar c  dc sortes tolerados pela policia :
Na capital 
Nas povoações

§  120— L t«v graphia ou typographia a vapor 
Idctn a mào
Excepiuam-se as typographlas que fazem sómcntc Im
pressão de jorm es.

§  1 2 1 — L ivraih  .
Do 1 » classe 
De 2» classe

§  122—Licenças não especificadas 
8  123—Lab >ratorlo em prédio separado da Pharmacia 
§  124 Mercador ambulante de objectos de ouro, prata c pe- 

dr.is preciosas, não residente no município 
§  1 2 5 - Idem, idem residente no município 
$  1 2 8 —loem, idem dc objectos de flandrcs ou outro qualquer 

metal, r«sidente no município 
§  127—Idem, Idem não residente
§  1 2 8 —Mercador ambulante dc objectos nâo especificados, nâo 

residente no município 
§  129—Idem, idem residente no municipio 
§  130—Marcenaria ou carpintaria a v ap o r:

Do 1* classe 
De 2* classe

§  131 —Idem, idem a mâo :
De 1» classe 
De 2» classe

§  1 32—Mercearia, na capital:
De 1* classe 
Dc 2* classe

§  133—Officina de barbeiro e cabellerciro, com mostruario de 
qualquer natureza

§  134—Offictna de barbeiro c cabellereiro :
Dc I 5 classe 
De 2* classe 
De 3* classe

§  135—Idem de chapeleiro, carpinteiro, armador, funileiro, cal- 
derciro, ourives, relojoeiro, sapateiro, marcinclro, tor
neiro e ferre iro :
De 1* classe 
De 2-̂  classe 
ü e  3* classe

§  136—Idem de serralheiro 
De 1» classe 
De 2» classe 

§  137—Idem de alfaiate:
De I* classe 
De 2» classe 
De 3* classe
A alfaiataria que vender mercadorias de qualquer natu
reza pagará mais 50%  sobre o valor da licença corres
pondente á natureza aestas mercadorias.

§  138-O laria  no perimetro da capitai 
| 139-O la ria  fóra do perímetro da capital 
§ 1 4 0 -P en são  particular na capital 
8  I4 i — Idem nas povoações 
8  >4z - Pedreira 
§  143—P adaria:

A vapor na capital 
§  144-ld em  a mão, na cap ital:

De 1.» classe 
De 2 * classe 
De 3.» classe

§  145—Idem a vapor, nas povoações 
§  146—Idem a mão, nas povoações 

De 1.* classe 
De 2 »  classe 
Dc 3.* classe

§ 147—Panifl açáo de m ilho:
A va .or
A mão

§  148—Pharmacia, drogaria com ou sem laboratorio :
De 1.' classe 
De 2.-' classe 
De 3.* classe 

§  149—Photographla 
De 1.» classe 
De 2.* classe

§  150—Planta do capim, na capital 
Até 20 metros de frente 

§ 151-P la n ta  de capim, nos arrabald es;
Até 20 metros de frente 
De 20 a 40 metros de frente 
De mais de 40 metros

ç  152—Para construir e reconstruir sobrado e casa assobrada
da, por metro ou fracção de metro corrente 
Pelo pavimento que íccresce r, por metro corrente 

§  153—Para construi casa terrea, por metro corrente 
§  154-P a r a  construir muro e fronteira, por metro ou fracção 

de metro corrente
§  155—Para construir e  reconstruir cerca uo perimetro da cida

de, com frente para a rua.tr vessa ou praça não calça
da, por metro ou fracção de metro corrente 
A madeira a ser empregada na cerca de que trata o §  
antreente, deve f car com a sua extremidade superiof 
ao mesmo plano. E ' proh bida, porém, a cer a de ara
me farpado nos logares acima indicados, bem como a 
t-crca de madeira ou arame nas rua3 e  praças calçadas.

§  156 -P o r  «.ualquer concerto ou reparo de predlo, quer na 
fachada, tecto ou parede laterai, bem como muro ou 
fronteira

§  157 Por andaime, para qualquer serviço 
§  158—Por c nda ligação dVgua em prédio desta cidade

Está sujeita á licença dos § §  152 e 153 a construcçâo 
c r< c< nstrucçáo, ainda mesmo que o prédio fique dentro 
do muro, fronteira ou cerca, bem como a construcçâo 
c accre cimo qu e tenha fachada para rua.

§  159—Pelo estacionamento de mercadorias ou materlaes de 
qualquer especie nas ruas, praças e cacs, por dia, até 5 
metros quadradr s 
Dahl por deante, por dia
Estão isentas destas taxas os materiaes ou mercadorias 
que estiverem sujeitas a despacho, embarque +. desem
barque, não excedendo de 48 horas.

§  160—Para txcavaçáo na6 tuas da cidade, para canalisações,
postes c  serviços de sub-sólo

§ 161 -P a r a  qualquer obra não prevista nos § §  de construcçôes 
8  1 6 2 - Para deposite r na rua materlaes destinados a construe* 

çõe», si m embaraço para o transito publico além da taxa 
de er-facionamento diário
Nenhum t e r - iço de construcçâo, rcconstrucçáo e  con
certo p-.derá ser iniciado sem o requerente baver sa- 
tlsf.-lto ui formalidades legaes c pago as respectivas
taxas.

163-R eclam o de qualquer especie cm pontos marcados pela 
Prefeitura, por melro ou fracção de metro quadrado 
idem de casas dc diversões, por anno 

$  164 -Refinação de assu car.
A vapor 
A mâo

6  165—Refinação de sal
8  166—Representantes de Bancos 
§  167—Restaurante na capital

De / * classe 
De 2 * classe
Idern com vendas de bebidaB
Or, restaurantes que fornecerem comidas a dom icílios, 
pagarão o imposto de hotel ou hospedaria, dc accõrdo 
com a sua classificação.

ü , & }~ R ç<*b ed o ret de bilhetes de loteria de outro Estado 
?  ,  -Sociedade de Bortelos, pecúlio ou filial
§  170—Serraria a vapor 

De 1.* classe 
De 2.* classe 
Idem a mão

171 Salgadelrfl ou cortume de couro, em logar designado 
pela prefeitura *
Na capital 
Nas povoações 

§  J72—Sap ataria :
D e /.* classe 
De 2.* classe 
Dc 3.* ciasse

§  173 -T r  rrcfaçâo de cafc :
A vapor
A mao

§  174- T b tu ra r la :
D e I * classe 
Dc 2 *  classe

§  175—Usln* dc força e luz elcctrlca 
§  176—Usina de qualquer natureza, ou prensa hydraulica 
5  177—Mela usina, idem Idem 
§ 178 -V accas dc leite pelas ruas da cidade 
§  170—N s arrabaldes, uma
9  ltO—Nas povoações, uma

c s  estabelecimentos com mcrclaes cm grosso, ou Indus- 
trlaes dc diversos ramos de negocio, mesmo cm pré
dios differentes, deude que as vendas ou operações se 
jam feitas no armazém ou cscrlptorlo principal, paga
rão a taxa Integral do mais Importante e  5 0 %  sobre 
cada um dos demais.

$  J 81 -A u to  caminhão

30*000
15*000
10*000

3 0 * 0 0 0
15*000
10*000

85*000
60*000

400*000
200*000
100*000

100*000
50*000
48*000
18*000100*000

350*000

250*000
200*000
100*000
2008000

120*000
60*000
35*000

100*000
50*000

600*000
400*000
200*000

100*000
7080000

250*000

15*000
25*000
35*000

2*800
1*400
28100

85*000 Automovel de aluguel
170*000 Idem particular
400*000 Auto-caminhão com rodas de borracha masslça

85*000 §  182—Carroça com mola 
150*000 Idem, sem mola

Idem, de quatro rodas 
50*000 Carrodnha dc mâo

§  183—Carro puxado a boi com ebço movei c roda com espes- 
2*000 sura dc 15 centímetros no minlno

Idem, Idem dc menor espessura 
420*000 Idem, Idem com clxo fixo
300*000 Idem dc duas ro d as:

Dc aluguel
840*000 De particular
170*000 §  184—Idem de passeio:
300*000 Dc aluguel
100*000 Dc particular

§  185—Matricula de aguadclro, carroceiro, leiteiro, ganhador, 
magarefe, motornciro, peixeiro, engraxador suinclro, 
vendedor de carne, toucinho e outros não especificadas 

200*000 8  186—Idem dc talhador 
150*000 §  187—idem de carroceiro com direito a placa 
100*000 8  188-Id em  de cães 
240*000 §  189—Idem de chauffeur

~ - P l a c a s  para m atriculas:
800*000 De automovcl e auto-caminhão
600*000 Dc carro dc passeio

De carroça e caminhão (tracção animal)
35*000 De vehiculos não especificados
50*000 De ambulantes

Idem de qualquer natureza não especificados
100*000
85*000 ü m o l n m c n t o i

300*000 §  191— Emolumentos sobre empregos, aposentadorias ou jubl- 
180*000 lações, durante um anno 2 %

Desta disposição estão Isentos os diaristas.
60*000 §  192—Idem sobre nomeação provisorla que der direito a per- 
36*000 cepção de vencimentos, metade da taxa estabelecida. No

caso de excesso ou melhoria de vencimentos, cobrar- 
600*000 se-á o emolumento aqui estipulado do respectivo accres-
400*000 cimo, observando-se sempre a regra do desconto.

§  193—Titulo de nomeação, bem como, reform a ou apostila do 
mesmo

§  194—Licença com ou sem vencimentos, até 30 dias 
até 90 dias 
por maior prazo

§  195-P o rta ria  ou despacho de licença para titulo dc transfe
rencia dc aforamento de domínio ou posse de terrenos 
municlpaes

§  196—Certidão em geral
Se  exceder de duas laudas, cobrar-se-á mais 1*000 de 
cada uma que accrescer e havendo busca, ainda 1$000 
por cada anno, nâo se contando o que correr e  o que 
passar de 15, em favôr do secretario que d era  certidão.

197— Term o de responsabilidade, fiança ou deposito
198— Idem de arrem atação de obras municipaes e oubas 

quaesquer:
Por uma até 500*000 
De 500*000 a 1:000*000
Dahl p<>r deante 16*000 por cada 1:000*000 ou fracção 
de 1:000*000 que accrescer, sendo grátis o primeiro tras
lado.

§  199—Idem de responsabilidade, impressão de jornaes, revis
tas periódicas, etc.
A responsabilidade, porém, só  poderá ser assignada, 
exhibindo o requerente o documento de pagamento da 
respectiva licença.

§  200—Concessão e  transferencia de qualquer privilegio, con
tracto ou garantia, ex-vl da lei municipal sobre o valõr 
da mesma

201— Inscripção para exame de chauffeur
2 0 2 — Certidão de habilitação de chauffeur
203— Por petição dirigida aos poderes municipaes, a titulo 

de registro

A f e r i ç ã o  d c  p e s o s ,  b a l a n ç o s  c  m e d id a »

§  204—Casa de compra em grosso, porípesos e balanças, ainda 
mesmo em commlssâo
Sendo mais de uma pagará 50*/, da que accrescer 

§  205—Idem de vendas em grosso, na capital, por pesos, ba
lanças e medidas:
De 1.» classe 
De 2 » classe

§  206—Idem de generos de estivas, a retalho, na capital:
De 1.» classe 
De 2 *  classe 
De 3.» classe 
De 4.* classe

§  207—Idem de fazendas e miudezas, na capital:
Dc 1.* classe por metro 
De qualquer metro que accrescer 
De 2.» classe, pur metro 
De qualquer metro que accrescer 
De 3.» classe, por metro 
De qualqiler nletro que accrescer 
De 4.* c asse, por metro 
De qualquer metro que accrescer 

§  208—Padaria na capital:
A vapor 
A mâo:
De 1.» classe 
De 2.“ classe 
De 3.* classe

6  209—Refinação de assucar, por balança e  pesos 
§  2 1 0 —Pharmacia, drogaria ou laboratorio, na capital, por pe

sos, balança e medidas:
De I.* classe 
Dc 2.» classe 
De 3.* classe

§  211—Casa de vender ou comprar cereaes, por balança, p e
sos e medidas

6  212—Nas povoações, metade das taxas estabelecidas.
| 213—Açouguc na capital, por balança e pesos 
§  214—Nas povoações, metade da taxa estabelecida 
§  2 1 5 - Mercador ambulante de fazendas e miudezas, no muni

cípio, por uma aferição
2 1 6 —Idem de qualquer outro genero, nos mercados, feitas c 

ruas do município, por balança, pesos e medidas 
§  217—Comprador ou recebedor de algodão, na capital, que 

nâo se ja  para exportação, por balança e  respectivos 
pesos

§  218—Deposito de algodão, com excepção das casas de ex
portação pela aferição de pesos e balança 

§  219—Armazém de sal na capital, por balança, pesos e me
didas

§  2 2 0 - Deposito dc sal na capital, por balança, pesos e me
didas

§  221—Casa de quitanda ua capital, por balança, pesos c me
didas t 
De 1.» classe 
De 2.* classe

§  222—Fabrica de cigarros a v ap or:
De I.* classe 
De 2.* clas3C 
De 3.» classe

§  223—Idem a mão na capital 
De I.* classe 
De 2.* classe 
De 3.* classe

§  224—Balança em armazém, depositos ou cm casa particular, 
simplesmente para conferência de pesos 

§  225—Balança c respectivo poso, nos mercados públicos, re
ferentes ás quitandas 

§  226—Sendo uma cuia nómcnte 
idem um litro sómcnte 
idem melo litro 

§  227—Mercearia na ca p ita l:
De I.» classe 
De 2.» classe

§  228-K scrlp tü rlo  dc agencias, representações, com mlssôes, 
consignações corretagem, procuradorias c coma própria, 
contendo mercadorlaB de qualquer natureza, por aferi
ção de pesos e balança

Im p o N tu  d e  r ta n g u ©  o u  m a t a n ç a

§  229—Bovino abatido para o consumo 
Sendo vacca

230— Suino abatido
231— Caprino Idem
232— Lanlgero Idem
233— Fressura

§  234—Salgam cnto dc cada couro
Os que abaterem gado do qualquer natureza, em qual
quer parte do município, estão sujeitoB ás taxas aqui 
estipuladas.

I m p o s t o s  ( l l v m o s

§  235- Álcool ou aguardente do município, entrado na capital, 
por carga

236—Idem, Idem de outro município, por via marítima, tlu- 
vlal ou terrestr

§  237—Idem, Idem dc outro Estado, entrados em qualquer 
parte do município, por çarga 

§  238 -Idern, Idem, Idem em garrafáo 
No primeiro caso 
No segundo caso 
No terceiro caso

§  2 3 9 -  Idem, Idem entrado por via ferrea, fluvial, ou em carro, 
caminhão ou outro vehleulo : 
f o r  vasilha, contendo até 2 0 0  litros 
Idem, Idem, Idem mais dc 200 litro» até 40u

7*000
7*000
7*000

11*000

2*500
12*000

18*000
7*000

2*000
36*000

250*000
200*000

70*000
500*0000

200*000 
180.'000 
300*000

300*000
600*000

500*000
350*000

85*000

100*000
25*000

350*000
300*000
180*000

100*000
50*000

00*000
42*000

6:000*000
1:200*000

600*000
16*000
7*200
2*800

70*000

85*000 Idem, Idem, idem mais de 400 litros
30*000 Os impostos a que se referem os § §  acima, deverão

130z0<r0 ser pagos pelo produetor ou conduuor, ainda m o m o
35*000 sendo o liquido proveniente de propriedade de com-
70ft 00 mcrclante, consignado, ou por conta de qualqu. r pes-
50*000 sôa ou casa com mercial, ficando sujeito ao tripulo,
25*000 desde que não seja cxnibido o conhecim ento de paga

mento no posto dc entrada, podendo ser Immediata- i
50Í000 mente feita a apprehenção do liquido e  respeciivu va-

100*000 silham r, cabendo a pcasôa qu a fiz-.r, a metade da Ira-
36*(-00 portancla cobrada

As despesas que se fizer com apprchensão serão pagas 
36*000 de accõrdo com o que dispõe o art. 5." das disposl-
20*000 Ções geraes da presente lei.

§  2 4 0 -  A1 suenr do municipio, entrado na capital *240
3>>3000 §  241—Ideui dc outro municipio, entrado na capital ou cm seu 
20*000 municio *300

§  242—Algodão cm rama, entrado na capital * '0 0
8  243 -Idem  em pluma, entrado na capital *500

6*000 8  244—Café cm grão, volume entrado *300
16*000 §  245 -Rapadura, volume entrado 1300
12*000 §  246—Carne sõcca, queijo, linguiça e toucinho nos mcrcado3 
8*000 c feiras do municipio ou nellc entrados, por volume ,

20*000 até 60 kllos 4 * 5 0 0 1
De 61 a 100 kilos 7*500

16*000 De mais de >00 kllos 12*000
7*0i<0 §  247—Fressura, ioem, idem, idem :
4*000 No primeiro caso 1*500
4*000 No segundo caso 3*000
2*000 No terceiro caso 4#5b0
2*000 §  248—Capim, canna e lenha, entrados na capital ou em seu 

m uncipio:
C anôj *900
Idem, idem sendo canôa embonada 1*800

6  249—Louça de barro, canôa *800
§  250—Fructas c  m ercadorias não especificadas:

Carga *300
Canôa $900

6  251—Cabras e carneiros, entrados na capital, um *800
8  252—G dllnhas, perús e sem elhantes, entrados na capital, um *100
8  2 5 3 -A nim al cavallar, muar e vaccum, entrados na capital

por cabeça 7*200
§  254— Suíno entrado, por cabeça 3*000

7*000 §  255—Côco do municipio entrado na capital, cento J400
2 *5 0 0 1 Idem de outro municipio, entrado na capital ou seu
7*000 municipio, cento 1*500,

10*000 1 §  256—Idem sahido do municipio da capital para outro ponto,
I cento *800
1 §  257—Dizimo de peixe, sendo fresco, por kilo *080

3 5 *0 0 0 ’ Idem, idem, assado, sécco ou salpreao, kilo *150
7*000 8  258—Camarão, por liiro *1 *0

8  . 5 9 -L e ite  para vender na capital, por volume ?800
8  260—Idem, Idem por estrada de ferro ou via fluvial, volume *900
§  2 6 1 — Madeira entrada na capital, em carro, carretào ou car

roça 1 *000
35*000 S  262—:dem, Idem em costa de animae3 *300

I §  263—Carga de palmeira, entrada na capital ou sahido do
municipio *300

16*000 §  264—Pelles em cabello, entradas na capital, volume 2*000
35*000 §  265—Courinho curildo, entrado na capital, um *240

266— Sola entrada no municipio, meio *500
267— Tacâo ou raspas, entradas na capital, vo lu m e:

Até 30 kilos 1S500
De mais ae  30 kilos 2*0u0
Suino vivo entrado na capital 3*u00
Sendo bácoro 1*000

5 269—Telhas c  tlj.ilos entrados no municipio, m ilhelro 5*000
j  270—Volume de farinha, milho, feijão  e  arroz em casca, 

gomnta, entrados em Custa de anim-ies ou por via fer
rea ou fluvial, nos mercados c  feiras do municipio *200

j  271—Volume de qualquer natureza, generos e  viveres nos 
mercados, ruas e feiras do municipio, com excepção 
dc peixes e verduras *250

j  272—Carvão, carga *5  O
> 273—Idem em canôa 5*C00
? 274—Idem em caminhão 3 $ 0  0
> 275 -  Lenha carga *400
j 276 — Idem em canôa 1*200
> 277—Idem em caminhão 2*000
j 278—T óros, carga *500
> 279—Idem em canôa 1*510
) 280—Idem cm caminhão 2*500

As mercadorias de que trata o presente titulo ficam 
sujeitas á apprchensão, desde que os seus donos ou 
representantes não paguem os respectivos Impostos a 
que estão sujeitos. E considerada sujeita ao pagamento 
dos im postos constantes do presem e titulo toda a mer
cadoria que, mesmo temporariamente, for depositada em 
armazém ou em qualquer casa nesta capital.

I m p o s t o  « o l i r e  m e r c a d o r i a »  w a lild a »  p o r  v l n i  m a r í t i m a ,  
f l u v i a l  © t c r r c a t r e

35*000 §  2 2 8 - !

48*00(31 
36*000

84*000
70*000

50*000
42*000
25*000
12*000

20*000 
8SOOO 

15* .  00 
6*000 

10*000 
4*000 
5*000 
2*000

50*000 '

30*000
20*00010*000
35*000

35*000 
16*000 : 
10*000 '

9 *000 .

5*000
|

100*000

100*000

100*000

48*000

5*000
3*600

42*000
30*000
18*000

18*000
12*000
6*000

1GS000

5*000 
3*000 
I *5UÜ 
1*000

54*000
42*000

7*000
20*000

3*000
1*000
IfOOü
*400
*400

5*000

8*000

30*000

2*000
3S000
5*000

16*000M*000

-A nim al cavallar, muar, bovino e  azlnlno
-  Suíno
-C ap rin o  e lanlgero
-A ssu car  trliurado ou refinado, volume até 60 kilos 
-Id em  usina, ciystal e  turbinado, volume até 60 kilos 
-Id em  mascavinho, som eno, dem erara e  bruto, vol. até 

CO kilos
-A lgodão cm pluma, volume
-S e n d o  volume produeto de fabrica hydraulica
-Á lco o l em vasilha até 200 litros
-Id em  de mais de 200 litros, até 400
-Id em  de mais de 400 litros
- I  lem cm décima em caixa até 60 garrafas
-Id em  em quintos
-B a rr ic a  vasla, uma
—Borracha, volume até 60 kilos
-Id em , Idem de mais de 60  kllos até 120
-Id em  de mais de 120 kilos
-B eb id a s , caixa ou décimo
-C a ro ço  de algodã^, sacco
-C a ib ro s , um
-C c rc a c s , voiume
-  Côco. volume
-C fira  em bruto, volume 
-C o u ro  sêcco ou salgado, um 
-C a l,  volume
- D oce, volume até 75 kilos
-F a r in h a  de mandióca, volume até 60 kilos 
—Fumo, volume até 60 k.ios 
-Id em  de mais de 6u kilos
-F azen d as, roupas fenas, quinquilharias, miudezas, per

fumarias, drogas, chapéus, caiçados, medicamentos, ma
deiras c  ios de olgodâo, volume 

-E s te ira s  de plpirl, volume 
-P e r ú , um
—Gallinha e outras aves, uma
-G en ero s  de estivas, séccos e molhados, obras de barro, 

louças, vidros, ferragens, xarque, bacalhau, latinha de 
de tngo, café em grão, bolacha, araruta, kerosene e sa
bão, volume até 75 kilos 

-R a iz e s , hervas c casca de pau, volume 
-T r a v e s  de madeira até 5 metros, uma 
—Idem de G até 8 m etros, uma 

Idem de mais de 8 metros, uma 
—Marttona e cacau, volume 
-M e l, pipa 
-Id em  de barril
-  Oleo de linhaça em barril 
. Idem, idem cm lata
-Id em  de mnmona e caroço de algodão, barril 
-Id em  em l*t;l
- Peixe conduzido por atravessadores para outro muni

cipio, carga
-Id em , idern mela carga 
-Id em , Idem em calão 
-P e l le s  meúdas em cabello, volume 
- P e l L s  curtidas, uma 

Sola, volnme até 60 kllos
- Idem inals de 60 kilos 
-V aqu eta , volume até 60 kilos 
-Id em  dc mais dc 60 kilos 
-T a c â o , volume até 60 kllos 
-Idem de mais de 60 kilos 

-R a sp a  de sola, volume até 60  kilos 
-Idern de mais de 60 kllos

Pipa vasla, uma
-U n h as de ponta de boi, volume até 75 kllos 
-P h u sp h oros , lata ou caixa 
-P ran ch ao , um
- Prancha, uma 
-Q u arto la  e barril vasio um 
-Q u e ijo , volume até 60 kllos 
-Idem  dc mais de 60 kllos 
- S . c c o  vasio, volume 
-T a b o a , uma
-V in a g re , quinto
-  Idem em declmo
- Vela dc côra, volume 
-V assouras, am rrado

-P a s ta  de caroço de algodão, volume até 60 kllos 
-Id em  dc mais dc 60 kllos 
-M ercad o ria  não especlllcada, volume 

Idem, idem sendo pequeno volume 
Todas as mercadorias do presente titulo, cu jo  despacho for 
processado na Recebedor ia dc Rendas, estão su je itas as 
taxas nelle estipuladas, cxcepto as que torem oespadas 
nos municípios, dlrciam ente ao molhe dc Cabedello, as 
quaes pagaráo metade das referidas taxas.

8*200 
2*500 
1*500 
• *800 
Í80u
*400 
$600 

l*2GO 
1*500 
3*000 
5*000 

*300 
*5u0 
*100 

2*100 
4Í00U 
65000 

*500 
*080 
*100 
*400 
*800 
*100 
5300 
* i5 0  

2*000 
*40u 

ISOUO 
1*500

1*000
*300

2*000
*500

*300
*2 0 0

2*000
4*000
5*00.

*500
1*500
Í3 i0

1*000
*cC0
*500
*100

3*000
1*500
*800

4*000
*150

3*000
3*600
3*000
3*600

5400
*500
*800
*900
*300

1*000
*300

líOOü
*200
*800

4*000
6*000
1*000

*150
*300
*150
*300
*150
*500
*750
*300
*150

O n n t a l  d o »  p o l» r c »  c m  
l l o r l i o r c m a .

O sr. Heliodoro Rim alho, dedicado 
protector da «Escola Rudimentar No
cturna» de Borborem a, oifereceu num 
gesto sym p.rhico oe patriotism o e 
caridade, um. festa aos alumnos de»- 
ta aula, onde elle tem g .sto o melhor 
de suas energias e a in caiçav el actl- 
vidade d s seus esforços

A solenntdadc foi tocante na sua 
simplicidade, e commovente na sua 
significação. Dois dias de enthusias- 
mu para os pobres de Borborem a, 
23 e 24 de dezembro.

O programma variado cm diversões 
foi fielm ente cumpr do.

A' ma há do c.ia 23 a musica do 
«Patronato V idil de Negreiros» era 
cavnlhei < sam ente recebí a pe a po- 
puiaçâo. Fot esta disc.plin jdn e har- 
moni sa charar.ga que solenniz- u a 
festiviada ue do Natal em Borborem a.

As 3 horas do mesmo di teve le 
gar o jantar offcrcod o  «os pobres 
na residência do sr. Heliodoro Rama- 
ino. se«vido por senhoras e  s^nho- 
ri>as dentre as quaes citam o s: ma- 
dame Jo?é A maneio R «malho, fcnn o- 
ritas Laura M oreira, Carmen Moreira, 
Carm esla Ramaiho, Anna Ramalho, 
Adelaioc Mouzinho, Ma roca Neves 
que cheias de dedic ção se  p esra- 
ram com todo ca iiih o  e admirável 
bondade para maior bnlh o da fusta.

tm  feliz Imp oviso o sr . J o rge 
Latache orinJou  He iodoro Ramaiho, 
o m gnanimu bcm fe.tor da pobreza. 
A g.aoeceu o brinde o professor Jo sé  
Leite. Em seguida os alumnos pobre3 
da «Escola Rudimem -r Nocturna» a- 
c .mpanhados oe lam iiias fizeram uma 
justa e m recida m .nifesta^ao a.« dr. 
Jose  Neves, o m dico caridoso e  bom 
que m ais de uma uma vez tem gra- 
tuitameme lhes prestado os seus se r 
viços. A elle foi offerec do um tintei
ro com os seguintes d iz e re s : «Ao 
dr. Jo sé  Neves lem brança do Natal 
de 1925», presente que será de certo  
uma lem brança seg  ada p .ra  o illus- 
tre cimivo Nesta oc a-»áo falou o 
sr. Francisco Coutinho agradecendo 
commovido o dr. Jo sé  Neves. A s  5 
horas deu-se a distribuição de prê
mios aos alum nos mais assíduos na 
frequência das aulas, sendo tres os 
destmguidos na tu n a de 93  tiesva- 
lidos que a caridade de Heliodoro 
Kamalho ampara e  protege. O dia 24 
foi rico de d iversões para os me
n in o s : distribuição de roupas, de 
bombons. cot r icas etc. etc.

Borborem a estava feericam ente illu- 
minada, ruas eng^Ian das.

U m * animada >o rée dans3nte em 
casa de cel Francisco Brasilian o  foi 
a nota chie que fechou a  serie de 
solennidadcs do Natal dos pobres em 
B o rbo em a.

O povo borborem ense lem brará 
estes dois no m es: Heliodoro Rama- 
lho e  Severino Mousinho sem pre 
com respeito e  veneração, taes são 
os esforços ingentes que e lle s dis- 
pendem na edu.açáo de uma pobreza 
desvalida e desam parada.

As familias Brasiliano c Com.*. 
Antonio Nogueira, Jo sé  Am ando ldel- 
fonso Leite, Henriques Adolpho de 
M ello, Ju lio  Ameri o, Severino de 
Castro e D. Antonla de Aguiar que 
concorreram  com o concu so  de suas 
esnortulas para a festa dos pobre
zinhos merecem sin cera e  grata ad
miração.

(Do correspondente)

r sOr.  O S C A R  OE CAST RO

i C l i n i c a  i n c d l c n  c  
| D o e n ç a »  d c  c r c a n ç a s

{ Resldenda — RUA CATURITÉ 
| Telephone — 213 A

0 dia militar
Comm3n1o do 1 0 B:<t3lhãoda Força 

Publica do Estado da Parahyba, Quar
tel á Praça Pedro Am érico, cm 12 de 
janeiro de 1926 Serv iço  para o dia 
13 (quarta-feira)

Dia ao batalhão, !.• tenente M aurício; 
ronda á guarnição, 1 0 sargento José 
Bellu; adjui.ctu de dia ao  batalhão, 
2.* sargento Lucvna; guarda da C-.deia, 
3 °  sargento X avier, cabo Xavier de 
Sá e  soldado tam ooiilelro  corneteiro 
Mendonça: guarda de Palaclo , cabo 
SanFA nnae soldado aprendiz T raj.in o; 
guarda do quartel, cabo Parisio ; 
icto rço  do Thesouro, cabo Ferreira; 
dia á enferm aria, cabo Leal; dia á se
cretaria, soldado L iberâtc; o íd im  ao 
C.mmando geral, cabo corneteiro Bel- 
m iro; ordem ao commando do batalhão, 
soldado Manuel Bezerra ; ordem á 
>ala d.ts ordens, soldado Manuel Fc- 
lix; piquete, soldado tam borllelro cor
neteiro Manuel Augusto.

B o letir i n." 12 — Uniforme 5 0 (k.iki). 

Para conhecim ento do batalhão e 
devida execução publico o seg u in te : 

lü x if lu s A o  Foram  excluídos do 
estaco  rffcciivo do batalhão, por In
capacidade physl.a , o soldado da 2.* 
companhia n. a 16 Antonio Cam illo da 
Silva e po. conclusão dc tem po, o 
corne elro  da 3.* com panhia n. 447, 
Manuel Th co d oslo  da Silva.

(Assignado) m ajor nodolfho  atha- 
ydk, eominandante interino.

(Continúa na 4." pagina)

R.QUEZAe FELlCIflÂaE
G rátis  I G rátis  !

Q u a lq u e r  p e s s ô a  d e  a m b o s  
o s  s e x o s  p o d e r á  g a n h a r  d ia 
r ia m e n te  im p o r ta n te s  so rn - 
m a s  d e  d in h e ir o  n o  jo g o  do 
b ic h o . R e rn e tta in  u r g e n te  o 
c o u p o n  a b a ix o  a c o m p a n h a d o  
d e um  s e l lo  d e  S 2 0 0  p a r a  a 
r e s p o s t a ,  a M. A SSU M PÇÀ O  
c a ix a  p o s ta l ,  3 4 5  R E C IFE 

CO I l’ ü '
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Orçamento municipal da capital
(Conclusão da 3 pagina)

R e n d a  c o m  a p p l i c a ç à o  e s p e c i a l  R c t n o ç A o  d o  l i x o

Q U A D R O  • C o n o r l h o  M u n i c i p a l

§  3 5 6 - Sobrad o , chacara , casa  assobradada com sotâo , pela re
m oção do lixo

§  357—P r d ios terren os de m ais de 3  jan clln s ou portas de 
frente

§  358— Idem, idem de 3 jan cllas ou portas de frente
§  359— Idcm de uma ou au as ja n c l la s .ou portas de frente

D c c l m a  « u b u r b a n a  o  r u r a l

§  360— C asa de telha nas p ov o3çôcs do m unicípio ou na capi
tal, fóra do ip crim e tro j urbano, so b re  o v alor locatlvo 
da m esma
Idem, idcm ociu p ad o  pelo  proprlo  dono

§  361 — Idtm  o e  palha, so b re  o valor locatlvo, com o s e  aluga
da fosse , occupada pelo  proprio dono 
Idem de palha, alugada, no perím etro da cap ital ou 
arrabald es, ou nas povoações, sobre  v alor locatlvo 
Idem de telhas nas propriedades ruraes

R e n d n * _ d o s  p r o p r l o »  m u n l c l p n r s

§  362—M ercador ou talhador de p eixe c  carn e verde cm  ban
co s nus m ercados ou ta lh o s do cidade, por dia

§  3 6 3 -  F óros e  laudem los d as ex tin ctas v illas do Conde, 
Alhandra c  casa  da polvora

§  364—Aluguel dos_q u artos d os m ercados

T a x a  K f tn l to r ln

§  3 6 5 —T ax a  san ifarla  so b re  o valor locatlvo de predlo urbano 
c  suburbano na capital 
Idcm , idem de predlo rural

E stão  su je ito s  ao  pagam entordo p rescn te jlm p o sto  
todos o s  prédios, m esm o o s  isen tos do pagam ento da 
declm a urbana. Entende-se por valor locatlvo  o ren
dim ento por Inteiro do predlo durante um anno, ou o 
que pod la jrend er s e  e s t iv e s s e ;alugado. E sse .im p osto  será  
cobrad o  pela R ecebed oria  de Rendas ao  tem po da ar
recad ação  da d ccim a.;u rb an a  feita  por aqu ella  rep ar
tição .

I m p o s t o  a d d l c l o n a l

§  3 6 6 - S o b r e  o s  Im postos constantcs^dos d iv ersos títu los desta 
lei, exceptuedt s  o s  se g u in te s : — IM P O S T O S  D IV ER 
S O S , IM P O S T O S  S O B R E  M ER C A D O R IA S SA H ID A S, 
REM O ÇÃ O  D E  L IX O . D ÉCIM A  URBANA. SU B U R B A 
NA E  RURAL E  T A X A  SA N IT a RIA

E ste  im posto será  escrip tu rad o  cm caix a  esp ecia l 
para ap p licaçào  exclu siva_d ol>serv iço  de con stru cçáo  e  
conservação de estrad as.

R e n d a  e v e n t u a l

§  367— B en s d e evento
§  368—C o ir e iç â o : p o r ‘anim al bovino, suíno, m uar, c a v a lla r ije  

asln ino qu e forem  pegados nas ruas da cidade c  povó- 
ações£d o 2 m unlcipIo e  dentro de lavou ras, além  de se 
rem  o s  donos d esses anlm aes resp o n sáve is p elas d es
p esas de co ch e ira  e  outras

§  369  -  Idem caprino e  lan igero  
3 7 0 —D eposito

§  3 7 1 —M ulta por in fracção  de posturas 
§  3 7 2 —Idem por falta de pagam ento de d ire ito s no devido 

tem po
D i v i d a  a c t l v n

§  3 3 3 —P ela  qu e fôr recebida 
| 3 7 4 —Ju r o s  e  letras 
§  375— Indem nizações e  custas

14#000 
11*200 
8 *400

10 7 ,
3 7.
3 7. 

5*00(5

l 7o
112 7,

10 %

128000
3 *0 0 0
*
*

D ESP ESA

Art. 2.®- A  d espesa  do m unicípio da cap ita l da P arah y b a , p ara  o 
e x e rc id o  de 1926, é  fixada em  Rs. 600 :996*600 , de accô fd o  com  a segu inte 
d iscrim inação de v e r b a s :

í  l . ° — P refeitu ra  e S ecre taria  
j  2.®— Exp ed iente da Prefe itu ra  
y 3 .°— G azolin a, o leo  e  p erten ces para 0  auto

m óvel do p refeito

50 :600*000
5:000*000

3:000*000 58:600$000

> 4 .°— Em p regad os do C on se lh o  M unicipal 
[ 5 .°— Exp ed iente do C onse lho  
[ 6 .°— M obiliário  do C onse lho

23 :778*400 
1 :000*000 
5 :000fUOO 29:778*400

\ 7 .°— E m p regad os da A ssis tên cia  P u blica  M u
nicipal

\ 8 ®— M edicam entos
| 9 .*— G azoü na, o leo ’ e p erten ces para a Am

bulância

30.-600*000
5 :000*000

4:0005000 39:600*000

i 10— P ro fe sso re s  p ú blico s m u nicip aes 
1 1 — A luguel d e  ca sa s  p ara  esco las  

í}1 2 —  Exp ediente

19:440*000
2 :400*000
1:000*000 2 2 :840*000

j 1 3 — E m p regad os d os m ercados da cidade 
j 14— Percen tagem  a o s  ad m lnlstrad ores de 2  7 «

17 :568*000
750 *0 0 0 18:318*000

r 15— E m p regad os do m atadouro publico 
r 1C— E m p regad os da fisca lização  e p olicia

4 :680*000

m unicipal
§  17— Fard am en tos a o s  In sp ectores de vehleulos 
§  18— Percentagem  a o s  flsc a c s  de T am báú , C on

de, Pitlm bú e  A lhandra, ao  l . # 3 0  %  e 
ao s dem ais 20  %

§  19— Percentagem  d e a rrc c a d a ç ã o 'd c  m u ltas e 
a feriçào , p rom ovid as p elo  procu rad or 3 7 .  

§  2 0 — Percentagem  a o s  em p regad os qu e Im-

Sõem  m u ltas 20  7# 
r a till .a ç õ e s  a em p regad os da ju stiça  

§  2 2 — E m p regados da co n serv ação  e  se rv iço s  
m unicipaes

§  2 3 — C on serv ação  e  con stru cçáo  d e estrad as  de 
rodagem

§  24 G azolín a , o leo , e  p erten ces para o c a 
m inhão

1 2 5 — O b ras p u blicas m u nicip aes 
2 6 — E m p regad os da lim peza p ublica 
27  -  R em oção do lixo

28 - A sseio , lim peza e  illum lnaçáo do» pro-

f r lo s  m u nicip aes 
Im peza d as_ru as e .fo n te s

53 :496*000
1:0005000

2 :500*000  6 1 :796*000

3 6 3 0 0 *0 0 0

30:000*000

3:500/000

2 :160*000
3 0 .000*000

1:500*000
50.000*000

-  Em p regad os aposen tad os
- Su bv en ções
-  A lugueis d c p ostos d e  cobran ça
-  D esap rop riaçõ es
-  Arjim aes, forragen s, c a rro ça s  e  resp ectivo s p erten ces
-  E le içõ es
-  E ventu aes
-  Percen tagem  d e arrecad ação  de Im postos do ex erc íc io  

co rren te  ou findo, prom ovida por em p regad o  qu e nflo 
se ja  do m unicípio 15 %

-  R estitu ição
-  P ercentagem  de arrecad ação  por em p regad o  m unicipal 

qu e nào s e ja  o p rocurador
-  E xam inad o res d e  chau ffeur e  m o torn elro
-  D ivida passiva
-  A juda d e cu sto  e  subven ção a em pregados 
- S o c c o r r o s  pú blico s
-  P la ca s  para m atricu las
-  D esp esas c^m  co rrc lçõ e s

3 5 0 *0 0 0

1:000*000
2 :3 9 0 *0 0 0

^ 70 :400*000

40:000*000

83 :6 6 0 *0 0 0

2 3 :004*200
588 *0 0 0

1:000*000
25:0005000
6 :000*000
2:000*000

12:000*000

15:000*000
2:000*000

5 :0 0 0 *0 0 0  
2:000*000 

65 :0 0 0 *0 0 0  
1:000*000 
1 3 0 0 *0 0 9  
3 :0 0 0 *0 0 0  
3 :5 0 0 *0 0 0

600 .996*600

Ql AUBO \ I P r e f e i t u r a  e  N e e r e f a r l a

Q U A D R O  !%. 4  I n i t r n c r f i o  P u b l i c a

1 1 !
I O R D EN . j G R A T IF . T O T A L

9 F r o fe sso r e s  — —  — —  — 
E xp ed ien te  para e s c o la s  —  — 
A luguel de ca sa s  p ara  e sco la s  —

12:9608000 6 :4 803000 19:4408000
l:00O S000
2 :4 008000

2 2 :8 403000

Q U A D R O  W. & M e r c a d o »  d a  c i d a d e

O RD EN . G R A T IF . T O T A L

2

<

A d m inistrad ores — — —  — 
A u x iliares —  — —  — — 
V ig ias — —  — —  —  — 
S erv en tes  —  — —  —  — 
P ercen tag em  a o s  ad m in istrad o 

r e s , 2 %  — — — —  —

3 :8 4 0 $ 0 0 0
3 :0 7 2 8 0 0 0

2 :8 8 0 8 0 0 0

1:9208000  
1 :5368000 

9608U 00 
1 :4408000

5 :7 6 0 8 0 0 0
4 :6 0 8 8 0 0 0
2 :8 8 0 8 0 0 0
4 :3 2 0 8 0 0 0

7 5 0 8 0 0 0

18:3188000

Q U A D R O  !%. O M a t a d o u r o  P u b l i c o

O R D EN . G R A T IF . T O T A L

1
1

A dm inistrad or — — — — 
S erv en te  — — — — —  —

2:4008000
7 2 0 8 0 0 0

1 :2008000
36 0 8 0 0 0

3 :6 0 0 8 0 0 0
1 :0808600

4 :6 8 0 8 0 0 0

V
O R D EN . G R A T IF . T O T A L

1 P refe ito  — — — — — — 8 :000*000 4 :0003000 12:0003000
1 Su b-p refe ito  — — — — — _ 4 :8 0 0 *0 0 0 4 :800*000
1 Secreta» io — -  — — — 4:000/000 2 :0 0 0 *0 0 0 6 :0 0 0 *0 0 0
2 A m anuenses — —  —  — — 4:800*000 2 :4 0 0 *0 0 0 7 :2 0 0 *0 0 3
1 A ích lv is ta  — — — 2:400/000 1:200*000 3 :600 j 0(X)
l D acty lographo — — -  — 2:000*000 1:0005000 3 :0005000
1 T h e s o m e lro  — — — — — 4 :000*000 2 :000*000 6 :0005000

E screv en te  da riit-BOuraria — 2 :000*000 1:000*000 3 :0 0 0 *0 0 0
1 1:000*000 3:0U 0*o00
1 C ontinu o — — — — — — 1:200*000 6 0 0 * 0 0 0 1:800*000

P ara  q u eb ras ao  th cfiourelro  — — — 200 *0 0 0
Exp ed iente — —  — — - — — 5 :000*000
O azolln a, o leo  e p erten ces para

0  autom ovel do p refeito  — — 3:0 0 0 *0 0 0

5 8 :600*000

O RD EN . G R A T IF . T O T A L

2:9043000 1:452*001 4 :3 5 6 *0 0 0
1:214*434 3 :643*200

1:728*000 864S000 2 :5 9 2 *0 0 0
2:4285766 1:2145434 3 :6  ‘3 *2 0 0
3:036$3(>0 1:518*000 4 :5 5 4 *0 0 0
2 :160  <000 1:6801000 3:240S 00

C onilnuo — —  —  — — — 1:6663000 583*334 1:7505000
M obiliário  —  — — — — — 5:000/000
Exp ed iente — — — — — — 1.000S000

2 9 :778*000

Q U A D R O  IV. 8 A f t f l l f t t c n c ln  M u n i c i p a l

O R D EN . G R A T IF .

M éd icos —  — —  — — —
E n ferm eiros — — —  — —
C hau ifcu r6  da A m bulância — 
A judan tes da A m bulância — —
V ig ia  --- -------------------------------- -
M ed icam entos —  —  —  —
G asolin a , o leo  c  p erten ces  para 

a A m bu landa — —  —  —

9 :6 008000  
3 :8 408000  
3:84081-00 1 
2 :4 0 0 S 0 0 0  > 

7 2 0 8 0 0 0  1

4 :800$000
1 3 2 0 8 0 0 0
1 :9208000
1 :2008000

3 6 0 8 0 0 0

14:4008000
5 :7 608000
5 :7 6 0 8 0 0 0
3 :6 008000
1 :0808000
5 :0 008000

4 3 0 0 8 0 0 0

3 9 :6 008000

Q U A D R O  V I F U c a l I z a r A o  c  P o l i c i a  m n u l c l p a l

O R D EN . G R A T IF . T O T A L

6 F is c a e s  — — — — — — 11 :520*000 5 :760*000 17 :280*000
4 In sp ectores d e  veh leu los — — 7:6803000 3 :8 4 0 *0 0 0 11:52 *0 0 0

12 G u ardas m u nicip aes — —  — 13 :824*000 6 :9 1 2 *0 0 0 2 0 :736*000
1 P ro cu rad o r, serv in d o  d e a ferid or 

P ercen tagem  a o s  fisca e s  de T a m - 
baú , C onde, P itlm bú  e  A lhan
d ra. ao  1.® 3 0 %  e  ao s de-

2 :6 4 0 *0 0 0 1:3205000 3 :9 6 0 *0 0 0

m ais 2 0 %  - - - - -  
Fard am en to  para in sp ecto res  de

- 2 :5005000

v eh leu lo s — -  — —  — — 1.000*000

56 :9 9 6 *0 0 0

Q U A D R O  H . 8

G R A T IF . T O T A L

1 E scriv ã o  d e paz de A lh andra — _____ 4 8 0 *0 0 0 4 8 0 *0 0 0
1 E scr iv ã o  de paz do C ond e — —  —  — 4805000 4 8 0 *0 0 0
1 E scriv ã o  de paz d e P itlm bú  — _  —  — 4 8 0 *0 0 0 4 8 0 *0 0 0
3 E scr iv ã e s  do c rim e , da c a p ita l— — —  — 6 0 0 J0 0 0 6 0 0 j 000

Ao qu e serv ir  na rev isã o  e le ito ra m ais — — 2 0 0 *0 0 0
3 O ffic ia es  de ju s t iça  —  —  — “  -  - 150*000 150*000

2 :3 9 0 *0 0 0

Q U A D R O  (V. O  C a n s c r v a ç n o  c  n e r v I ç o N  m u n l c l p a c »

O R D EN . G R A T IF . T O T A L

1 A grlm en sor — — —  —  — 3:2 0 0 *0 0 0 1:600/000 4 :8 0 0 *0 0 0
1 A rch itecto  — —  —  —  — 3:2 0 0 *0 0 0 1 :600*000 4:8U0*U()0
1 V ete rin á rio  — — —  — — 3 :2 0 0 *0 0 0 1 :600*000 4 :8 0 0 *0 0 0
1 A pon tador geral — — — — 2:000*000 1 :000*000 3:0008000
1 A lm oxarife  -  — — —  — 2:4 0 0 *0 0 0 1:2005000 3 :6 0 0 *0 0 0
1 Z elad o r de p raça— — — — 7 2 0 *0 0 0 3 6 0 *0 0 0 1 :080*000
1 C hauffeur do cam in h ão  — — 1:600*000 8 1 )0 * 0 0 0 2:400*0u 0
1 P e d r e ir o — —  —  —  — — 1:600/000 8 0 0 *0 0 0 2:40.-#000
1 E n carre g ad o  de ja rd in ag em  — 1:200*000 6 0 0 *0 0 0 1:800jfuOO
1 A judan te, Idem  — —  —  — 4805000 240S000 7 2 0 * i0 0
1
1

V ig ia  do D ep o sito  P u b lico  — 
V ig ia  d iurno do P a rq u e  A rruda

8 0 0 *0 0 0 4 0 0 *0 0 0 1 :200*000

C am ara — —  — —  — 9 6 0 *0 0 0 4 8 0 *0 0 0 1:440*000
1
1

V ig ia  n o ctu rn o , Idem , Idem — 
V ig ia  do P arq u e  S o lo n  de L u-

1 :000*000 5 0 0 *0 0 0 1 :500*000

cen a  —  —  —  —  —  — 8ooíooo 4 0 0 *0 0 0 1:2005000
1 E n carre g ad o  da C o rre lçã o  — 

C o n se rv a çã o  e  co n stru cçá o  de 
e stra d a s  de rod agem  —  — 

O azolln a , o leo  e  p erten ces  para

1 :440*000 7 205000 2:1605000

30 :0 0 0 *0 0 0

0  cam in h ão  -  —  — — 3:5 0 0 *0 0 0

7 0 :4 0 0 *0 0 0

Q U A D R O  IV. IO l i l n t p e t s  c  i l l u m l n a ç á o

O RD EN .

E n carre g ad o  do v arrlm en to  n o ctu rn o  í 
R em oção  do lix o  — — —  — 
A sse io , lim peza e Illu m lnaçáo  d os 

p ro p rlo s  m u n icip aes— — — _  j

G R A T IF .

1 :440*000 7205000 2 :1 6 0 *0 0 0
30 :0 0 0 *0 0 0

1:500*000
5 0 :0 0 0 *0 0 0

8 3 :6 6 0 *0 0 0

Q K A D n O  IV. I I A p o s e n t a d o *

T O T A L

T h e s o u r e lr o  da P re fe itu ra  -  — —  -
P o rte iro  do C o n se lh o  — — — — —
A m anuense do C o n se lh o  — — —  — —
A m anuense da P r e fe itu ra — —  —  — —
A d m inistrador do M ercad o  do P o rto  —  — 
A u xiliar do M ercad o  do P o rto  — — — 
A u xiliar do M ercad o  d e T a m b lá  ~  —
A lm o xarlíe  — — — — — — — —
G u ard as m u nicip aes —  — — — — —

4:8405000 
3 :2 1 0 *0 0 0  
2 :4 0 0 *0 0 0  
3 :6 4 3 *2 0 0  
2 :3 7 6 *0 0 0  
1 :2 7 2 *  00  
2 :3 0 4 *0 0 0  
1 :7 2 8 *0 0 0  
1 :2015000

23 :0 0 4 *2 0 0

Q T A D R O  V  1 3 N n b v c n ç õ c »

A uxilio  a o  A sylo  de M en d ic id ad e —  — — —  — —  —
A uxilio  a  S an ta  C asa  de M isc  icord la  — — — — — —
A uxilio ao  O rp h an ato  D. U lr lco  — — — — — — —
A uxilio a o  In stitu to  d e  A ssi> ten cla  e  P r o te cç ã o  á  In fan cia  — 
S u bv en ção  a  v iúva d e Jo s é  G ro b a  P o rto  — — — —  —
Su bv en ção  a v iúva d c  E lia s  Jo aq u im  C o itin h o  — — — —

1:200*000 
1:200*000 
1 .*213*000 
1:200*000 

720SUOO 
360So 00

5 :8 8 0 5 0 0 0

D I S P O M I f  Ò E .N  G K R A K H

A rt. 3 o— O s d ire ito s  so b r e  lic e n ç a s  s u je ito s  a  lan çam en to  s e r ã o  c o b ra 
d o s de a ccô rd o  com  o d isp o sto  no d e cre to  n. 17 d c  12 d c  a g o s to  d e  1916, 
o b se rv a n d o -se , p orém , o s e g u in t e :

§  I o— Q uando fôrem  de um a s ó  p re s ta ç ã o , s e  n ão  fô r  o  re sp e c tiv o  
pagam<-nto r e a liz a d o  no tem p o d ev id o , In co rre rã o  o s  r e sp o n s á v e is  na m u lta 
d e  1 0 %  no p rim eiro  m ez a  se g u ir ; d c  1 5 %  no seg u n d o ; e  d e  2 0 %  no te rce iro .

§  2®— D eco rrid o  e s te  u ltim o p razo , se r á  p rom ov id a a  c o b ra n ç a  ex e c u - 
tlvam en te  com  a m ulta d e  30° „  d en tro  do ex e rc íc io .

§  3®— D e m ais d e  um a p resta çã o , o b s e r v a r-s e -á  a  m esm a g ra d a çã o  
ascen d en te  da m ulta n o s  tr ê s  m e z e s  q u e  se  seg u irem  a o  do p a g a m en to  d e 
cad a p resta çã o , fin d as a s  q u a e s  te r á  lu g ar a c o b ra n ç a  e x e cu tiv a  com  a m ul
ta d e  3 0 7 . .

§  4 ° - O s  d ire ito s  nào p a g o s d en tro  d o  e x e r c id o , se r ã o  co b ra d o s  e x e 
cu tiv am en te  com  a m u lta d e  5 0 %  n o  an n o  seg u in te .

§  5 °— D e co rr id o s  o s  tr ê s  p rim eiro s  m eze3 do an n o , ninguém  p od erá  
se  e s ta b e le c e r  sem  p ag ar in teg ra lm en te  a r esp ec tiv a  lice n ça , q u a lq u e r  qu e 
s e ja  a c la ss if ica çã o  qu e p o ssa  ter  a su a  c a s a , so b  p en a d e m u lta d e  50# 000.

§  6 ° — P a g a rá  so m en te  m etad e da licen ça  do §  an te ce d e n te  o  e s ta b e 
lecim ento  q u e s c  a b rir  no d o m ín io  d e seg u n d o  se m e str e , e  a  q u a rta  p arte  
da re te  Ida licen ça , a q u e lle  q u e  se  a b r ir  n o  d o m ín io  do q u a rto  tr im e stre .

§  7 °— O s d ire ito s  qu e não fôrem  s u je ito s  a lan çam en to  s e r ã o  c o b r a 
d o s em  p razo  m arcad o  p ela  P re fe itu ra .

§  8 °— F ó ra  d e sse  p razo , ficam  o s  r e sp o n s á v e is  s u je ito s  á  m u lta  de 
307o  d entro  do e x e rc íc io ; e , d e co rrid o  e s te , se r á  p ro m o v id a  a  c o b ra n ç a  por 
v ia  ex ecu tiv a , com  a m ulta de 5 0 % .

A rt. 4 .°— O s fó ro s  d e  te r r e n o s  m u n ic ip aes d ev erã o  s e r  p a g o s  sem  
m ulta a té  31 d e  d ezem bro  d e cad a  ann o.

A rt. 5 .°— P a ra  s e  fazer  e ffectiv a  a  co b ra n ça  d o s  Im p o sto s  e m u ltas 
d o s  m e rca d o res  a m b u lan te s, in clu siv e  o s  a g u a rd e n te lro s , c a r r o c e ir o s ,  e n g ra - 
x a d o res , ag u ad eiro s , le ite ir o s , e  s o b r e  c a rr o ç a s  e  o u tro s  v e h le u lo s , p o d erão  
o s  f isca e s  ou q u a lq u er fu n ccio n ario  m u n icip al a p p re h e n d e r  m e rca d o r ia s , 
a n lm aes com  b a rr il ou q u a lq u er v a silh a m e, c a ix a s  e v e h le u lo s , a té  q u e  s e ja  
rea lizad o  o  pagam ento .

§  u n lco— O s re sp o n s á v e is  fica rã o  tam bém  s u je ito s  á s  d e s p e s a s  qu e 
o cco rre re m  na a p p reh en sã o , e  fin d o  o  p razo  d e o ito  d ia3  d a  m e sm a a p p re- 
h en são , se r á  a c o u sa  ap p reh en d id a  vend ida em  h a s ta  p u b lica , e  o  p ro d u eto  
da vend a, d ed u zid os o s  im p / sto s c  m ais d e sp e s a s , s e r á  en tre g u e  a o  d ono .

A rt. 6 .°— O s f is c a e s  d e  um d is tr lc to  p o d erão  te r  in tre g ra l ju r is d iç ã o  
n o u tro  d is tr lc to , p ara  im pôr m u ltas p o r in fracção .

A r t  7 .° —Q u alq u er recu rso  s o b re  a  In c lu são  e  c la s s if ic a ç ã o  da c o l-  
teefa, de qu e tra ta  esta  le i, s ó  p od erá  s e r  in terp o sto  d en tro  d e 3 0  d ia s , 
d ep o is d e  su a p u b licação .

A rt. 8 .° — O p refe ito  p od erá  d ls p e n s a a  a  ta x a  s o b r e  d iv e r te m e n to s  pú
b lico s , q u an d o o  p rodueto d e s te s  r e v e r te r  em  b e n e fic io  d e  In s titu içõ e s  p ias.

Art. 9 .° — Q uando por In fracção  d e p o stu ra s  ou q u a lq u e r  d isp o s içã o  
da lei, reg u lam en to  m u nicip al ou  d e sre sp e ito  ao  d e sp a ch o  do p od er c o m p e 
ten te , não  h o u v er m ulta e stip u lad a , ou fô r  e s ta  In ferio r  á  in fra c ç ã o , o p re 
feito  p od erá  Im pôl-a ou  a u g m en ta l-a , de 5 *0 0 0  a 5 0 * 0 0 0  no m áx im o , p o d en 
do s e r  ap p llcada d iariam en te , em  qu an to  p erd u ra r  a In fra cçã o  ou d e s 
resp e ito .

A rt. 1 0 —N enhum  a ço u g u e p o d erá  fu n cc lo n a r  n a  c a p ita l, sem  o b e d e c e r  
a  uma plan ta fo rn ecid a  p elo  en g en h e iro  da P re fe itu ra , ou  p o r e s te  v isad o .

§  u n lco — A ca rn e  do g a d o  a b atid o  p ara  0  co n su m o  p u b lico , s ó  p o d e
rá  s e r  cond u zid a p ara  o s  a ço u g u e em  c a r r o s  a p ro p ria d o s. O  In fra c to r  d e s s a  
d isp o siçã o , bem  co m o  d o  art. su p ra , s e r á  p u a ld o  com  a  m u lta  d e  5 0 * 0 0 0  e  
o  d o b ro  na re in cid ên cia .

A rt. 1 1 — H averá  rev isã o  d e p e so s , m ed id as e  b a la n ç a s , n o  m ez d e 
ju lh o , d evend o a  co m m issão  re sp e c tiv a  fa z e r  a  a p p re h e n sã o  d a s  b a la n ç a s , 
p eso s  e  m ed id as v ic iad o s, e  c o b ra r  a  d lfferen ça  da lice n ça  p a ra  m ais n o s 
e s ta b e le c im e n to s  q u e  ten ham  au g m en tad os s e u s  s to c k s .

A rt. 12 F ic a  o P o d e r  E x cu tiv o  a u c to r lz a d o :
§  1 ° — A  a lte ra r  ou  re fo rm ar o  reg u lam en to  e x is te n te  d o s  s e r v iç o s  

p ú b lico s  m u n icip aes.
§  2 .° — A rea lizar  e  p ro m o v er q u a lq u er m e lh o ra m en to , o r g a n iz a r  o r ç a 

m entos , fa z er  p r o je c to s  e  estu d o s re fe re n te s  a o s  m e sm o s, p od en d o a b r ir  
co n cu rren c la  para a  co n s tru cçá o  d o  m atad ou ro  p u b lico , o ffe re ce n d o  a s  v a n 
tag e n s q u e ju lg a r  co n v en ien te  e  e x ig ir  a s  c la u s u la s  m ais g a ra n tid o ra s  d o s 
in te re sse s  d e sse  m u n icíp io .

§  3 .°— A a d q u irir  um  c a rr o  a m b u la n d a  p a ra  o s e r v iç o  d e  A s s is tê n c ia  
M u n icip al.

§  4 .°— A a p p licar  0  sa ld o  do o rça m e n to  em  m e lh o ra m e n to s  d e  re 
co n h ecid a  utilid ad e p u b lica .

§  5 .°— A regu lam en tar a fe ira  da c a p ita l, c re a n d o  ta x a  d e c h ã o  p ara  
o d a s  a s  m e rca d o r ia s  qu e não pagarem  tax a  e p c s c ia l d e  e n tra d a  n o  m u

n icíp io .
§  6 .°— A en trar  em  a ccô rd o  com  o s  d e v e d o re s  d e  e x e r c id o s  fin d o s, 

d isp e n sa n d o -lh es  a s  m u ltas, c a s o  paguem  Im m ed la tam en te  o  p rin c ip a l.
A rt. 13—N os ca s o s  em  qu e não  fô rem  co m p rid a s , no p ra z o  e s ta b e le c id o , 

a s  d e te rm in a çõ es  do pod er com p eten te , r e fe re n te s  a  s e r v iç o s , c o n c e r to s , r e 
p o siçõ es  de p a sse io s  e  ca lça m en to s , o  p re fe ito , era lo g a r  d e  a p p lica çà o  de 
m ulta, p o d erá , s e  a ch a r  co n v en ien te , co m o  m ed id a d e u rg ê n c ia , m an d ar fa 
zer o  se rv iç o  ou co n c e rto , a d m ln istra tlv a m eo te , c o b ra n d o , n e s te  c a s o ,  ex e cu  
tlvam cn te , a s  d e sp e s a s  p elo  d obro .

A rt. 14— N as a r té r ia s  da c id ad e  p o r o n d e  p a ssa r  0  ca lç a m e n to  ou 
m e io s  f io s , só  se r ã o  p erm ittid o s te r r e n o s  m u rad o s, com  p a sS e io s  d e  a r g a 
m assa  d e  cim en to .

§  u n ico— O s p ro p rie tá r io s  q u e  não cu m p rirem  o s  d isp o s itiv o s  d este  
a r tig o , se rã o  m u ltad os em  5 0 *0 0 0 . e  < s  s e r v iç i  s  In ic ia d o s p e la  P re fe itu ra , 
qu e co b ra rá  a s  d e sp e s a s  to ta e s  ju d ic ia lm e n te , lo g o  a p ó s  term in a d a s a s o  b ra s .

A rt. 1 5 —A os f is c a e s  e  g u ard as se r ã o  co n ce d id o s  2 0 %  s o b r e  a s  m u ltas 
p elo s  m esm os Im p ostas, qu and o re c o lh id a s  a o s  c o fr e s  m u n u lcip aes.

A rt. 16— F ic a  o  p refe ito , d e  a ccô rd o  com  a  le i esta d u a l n.° 231 d e  27 
d e  o u tu bro  d c  1905, a u c to n z a d o  a  fa z er  a s  d e sa p r o p r ia ç õ e s  p o r u tilid ad e 
p u b lica , qu e ju lg a r  n e ce ssá ria s .

A rt. 1 7 —R ev o g am -se  a s  d isp o s iç õ e s  em  co n tra rio .
S a la  d as s e s s õ e s ,  21 d e  d ezem bro  d e 1925.
(A ss .) Ign aclo  E v a ris to  M o n te iro , p resid en te ; M a th eu s A u gu sto  d e  O li

v e ira . O sca r  P e re ira  B ra n d ã o , Is id ro  G o m es , B en ja m im  C. d e  M e llo  F e r n a n 
d es , F ra n c isc o  Jo s é  d as N eves, M igu el S . B a s to s  L isb ô a  c  P e d ro  U ly s s cs  d e  
C arv a lh o .

M an do, p o rtan to , a  to d o s a qu em  o  co n h ecim en to  e  e x e c u ç ã o  da p re 
sen te  lei p e r te n ce r , q u e  a  cum pram  e  façam  cu m p rir  co m o  n e lla  s e  co n tém . 

O  se c r e ta r io  da P r e fe itu ra  fa ç a  p n b lica r, Im p rim ir e  co r re r .
P re fe itu ra  da P a ra h y b a , em  2 3  d e d ez em b ro  d e 1925.

(A ss .)  C ândido Jaym e S eix a s  
p refe ito

F o i p u b licad a  n es ta  S e c r e ta r ia  da P r e fe itu ra  da P a ra h y b a  a o s  2 3  de 
d ezem bro  d e 1925.

(A ss .)  A nlslo B o rg es  Aí. de M ello  
s e c r e ta r io .

Secção Livre
Dr. Azevedo Silva
f .°  a n n i v e r s a r l o

+ A família Azevêdo Sito 
ainda compungida com 
fallecimento de seu queric 
e nunca esquecido chefe dr 

I z e v é d o  S i l > « ,  convida .• 
amigos e parentes para assiv! 
rem á missa que mandam cel» 
brar na egreja da Mãe dos M-. 
mens, ás 6 1/2 horas do dia j ; 
do corrente mez, 1.® annivcr»:. 
rio de seu desapparecímento. Hy. 
potheca, desde já os mais 
ceros agradecimentos a todos» 
que tiverem a bondade de cor., 
parecer a este acto de religião 
caridade.

(2- 2)

Aos srs. paes de familia
Maria Margarida Coê'ho £ 

Silveira, professora diplomai 
com exercício no magistério p.. 
blico primário nocturno, tend 
muitos annos de pratica, abri. 
um curso primário para 0 sexo 
masculino; recebe alumnos de; 
até 13 annos de idade; prepar 
de analphabetos ao exame 4 
admissão. Prometter todo cuidj. 
do moral e prefeição no seu tra
balho.

Pode ser procurada na rua i; 
de Maio n. 409, do dia 29 c 
Janeiro em diante, de 9 horasà 
11, todos os dias.

0 - 20)

Directoria do
T e r r e n o s

Aos srs. prestamistas de coc- 
pras de terrenos convida-se 2 
continuarem os seus pagame:- 
tos, de aceordo com suas pro
postas archivadas nesta directo
ria.

Parahyba, 8 de Janeiro de 1926 
Guimarães lima, 

Director secretario.
(4-10)

r p r s * ’ D * c id a -s e  h o je  a ga- ! 
* U  w» n h a r  m u ito  dinheiro ) 
| v en d en d o  P a s t i l h a s  a l i e -  | 
y  m ã e »  d e  s e  fa z e r  CERVEJA | 
|  em  c a s a .

| NEGOCIO LUCRATIVO t |

j Escreva a L. R . ANDRADE J 
o  Rua D o n a  B arbara , n. 23.
J  C E A R A ’

MANDE Só «200 DE SELLO

Prefeitura Municipal de Sapé
Secreto n. 1, de 5 de janeiro de 1926

G en til L ins de A lb u q u erq u e , p re fe ito  do m u n icíp io  d e  S a p é , u san d o  
d as  a ttr ib u lçô e s  q u e a lei lh e  c o n fe re , e tc .,

DECRETA:
A rt. l.o -  N ão tendu o  C o n se lh o  M u n ic ip a l reu n id o  a té  0  d ia  31 d e  

d ezem bro  d e 1925, p ara  votar o o rça m e n to  do m u n icíp io , d e  a c c ô r d o  co m  o 
qu e d eterm in a a lei estad u al n .° 4 2 4 , d e  2 8  d e  o u tu b ro  d e  1915, r e s o lv e  
p ro ro g ar o o rçam en to  v o ta d o  p a ra  o  e x e r c id o  d e  1925, em  to d o s  o s  s e u s  
te rm o s, d u rante o  e x e r c id o  d e 1926. tu do d e a c c ô r d o  co m  o  q u e  d lsp ô e  
§  14.° do art. 3 4  da c itad a  le i n .° 424 .

A rt. 2 .a— R ev o g a m -se  a s  d lsp o alçO es em  co n tra r io .
S a p é , 5  d e  Ja n e iro  d e  1926

GENTIL LINS DE ALBUQUERQUE.

P r e fe ito

PREFEITURA i l i C Í P T o t  ITABÂVANA
Lei n. 3, de 7 da janeiro de 1926

R eg u la  a  co n s tr u c ç á o  d e  fó s s a s  
sa n lta r la s  n as c a s a s  a s e re m  c o n 
s tru íd a s .

P ed ro  M un lz de B r ltto , p re fe ito  d o  m u n ic íp io  d e  Ita b a y a n a , d o  E sta d o  
da P a r a h y b a :

F a ç o  s a b e r  a to d o s o s  se u s  h a b ita n te s  q u e  0  C o n se lh o  M u n ic ip a l do 
m esm o m u nicíp io  d ecre to u  e  eu sa n cc lo n e i a le i s e g u in t e :

A rt. l . ° — N enhum  p red lo  s e r á  c o n s tru íd o  d e n tro  d o  p erím etro  d esta  
cid ad e sem  o  d ev id o  rcq u e iim e n to  á P r e fe itu ra , s o b r e  s c  d ev e  ou nâo  ser  
n e llc  co n s tru íd a  fóssn  sa n ita iia .

A rt. 2 ." —R ev o g a m -se  a s  d is p o s iç õ e s  em  co n tra r io .
M an do, p o rtan to , a  to d as a s  n u c to r ld a d e s  a  quem  o co n h e c im e n to  

e x e c u ç ã o  da p re se n te  lei p e r te n ce r  q u e  a cu m p ram  c  façam  cu m p rir  tão  
In teirum ente co m o  n ella  s e  co n tém .

O s e c r e ta r io  da P re fe itu ra  fa ç a  im p rim ir , p u b lica r  e  co r re r .
P a ç o  M un icip al d e  Itabay n n n a , cm  7 de ja n e iro  d c  1926, 37 ." da P ro 

cla m a çã o  da R ep u blica .
( a ; )  PEDRO MUNIZ DE BR1TTO

F o i p u b licad a  n e s ta  s a c r c ta r la , em  7 d e  ja n e iro  d e  1926.

(a :) WALDEMAR BEZeRRA CAVALCANTI

S e rv in d o  d e s e c r e ta r io

E D I T A L
Ministério da Agricnlti. 

e
Escola da Aprandizes Artiücss ia t : ..
C o n c o r r ê n c i a  a d m i n i s 

t r a t i v a

De ordem do $r. director ini 
desta Escola, faça publico que. 
de accordo com o art. 757 d’ 
Codigo de Contabilidade da Uni
ão, pelas 13 horas do dia trinta 
deste mez, na secretaria de$'J 
Escola se acceitarão proposta 
para fornecimento durante 0 cor
rente anno; do material ordiná
rio indispensável ao regular fur- 
ccionamento das aulas, officiníí 
e demais dependencias desta Re
partição, bem como dos artigos 
relativos ás merendas dos apren
dizes. Os interessados podes 
solicitar qualquer informa '̂ 
todos os dias uteis, das 10 ü 
14 horas, nesta secretaria e, nr 
caso de concorrerem, devem ob
servar o que a respeito prescre
vem o mencionado Codigo & 
Contabilidade e as ordens e avi
sos do Ministério da Agriculw 
ra Industria e Commercio.

Secretaria da Escola de Apren
dizes Artífices da Parahyba. tf 
11 de Janeiro de 1926.

O escripturario int.
Antonio Glycerio C. de MK: 

querque.
(1 •»)

Recebedorte de R e n te
E d i t a l  n .  4

Tendo sido apprehendida ce
rno contrabando por occasião í- 
embarque no posto fiscal de O 
bedello uma caixa contendo mer
cadorias de producçüo do Est-' 
do extranhas a que fôra despi; 
chada pelos srs. José Pereira* 
Filho, domiciliados em Campin- 
Grande, pelo presente edital fr 
cam intimados os referidos com* 
merciantes, por despacho do c 
dadão administrador desta re
partição, a apresentarem, no prt" 
zo de cinco (5) dias, contado? 
desta data. a defeza que tiverem 
em seu favor, conforme estabe
lece 0 art. 66." § l.° do regu
lamento desta mesma repartição

1.* Secção da Recebedoria de
Rendas da Parahyba, em 12 de 
Janeiro de 1926.

Pelo chefe
Possidonio Tavares da CosP
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As cólicas uterinas, mesmo de gravidez, 
por mais violentas que sejam, 

cedem em 2 horas, com a

REOULADOR E ,  CALMANTE DAS SENHORAS

Combate as CÓLICAS UTERINAS cm 2 horas. Aetna rapi
damente nas tnflammações do UTERO c dos OVÁRIOS.

A «FLUXO-SEDATINA» 0  de acçAo prompta c cfficaz em 
todos os casos de suspensões e  irregularidades. REURAS F.XCES- 
$*V 'S  faltas de regras, REGRAS DOLOROSAS, corrlmentos, 
CATa RRHO DO UTERO, flores brancaB c accidentcs da EDADE 
CR1TICA.

Nos PA RTOS i  um podefoso auxiliar, porque facilita, 
diminuo as dõres c  EVITA AS HEMORRHAGIAS.

A *FLUXO-SED ATIN A» 6 usada com optimos resultados 
nes liospitacs e matcrnldades, dando sem pre RESULTADOS 
CERTOS.

UcenclaJo pelo D K. cit S. P.. sob n. 7.862. e m -6 -1915

>iO ATACA O CORAÇÃO
O REMEDIO CONTRA A DÔR POR EXCELLENCIA

Combate a DÔR DE CABEÇA, Rhcumatismo, CÓLICAS, Ncvral- 
gias, DÔR DE D EN TES, D õres nos ossos, com rapidez c 

segurança.

SEU E FFE IT O  É SEM PRE POSITIVO

A «DORYCEDINA» é rccommendada com successo contra 
GR1PPE e Constipações. Os RESFRIADOS, tào communs devido 
ás constantes mudanças de temperatura em nosso paiz, abortam 
promptameníe com o uso da •DORYCEDINA».

A «DORYCEDINA» é um medicamento indispensável; nüo 
deixe faltar nunca em sua casa. Exija sempre nas pharmacias 
• CAPSULAS D E DORYCEDINA» as mais fáceis dc tomar, pelo 
seu tamanho.

VENDE-SE NAS DROGARIAS ARAÚJO FREITA S, BA PTIS- 
TA E PERFUMARIAS AVENIDA E BAZIN.

Ucoxciada pelo D. N. dc S. P.. sob n. 1.084, cm 20- 11-22.

O c o m  p a la d a r  é  d o m  s u p r e m o  jj
PREFERINDO A MARCA DE MANTEIOA

I  D I A M A N T I N A
| É ter bom paladar — É ter bom gosto 
í  E querer alimentar-se

• Vo* prin  riftacn A rm a  seis h r

conimer-

iii! Souza •
E D I  T  - A .  1_»

Da sentença de que declarou 
aberta a fallencia da firma com- 
mercial Manuel Cavalcanti de 
Souza.

' I a r a  /.*> C a r t o r i o

O doulor Manuel Victoriano 
Rodrigues dc Paiva, juiz de di
reito da segunda vara e do cotn- 
mercio da comarca da capital 
do Kstado da Paraliyba do Nor
te, por virtude da lei ele.

Faço saber aos que o presente 
edilal virem, ou delle noticia ti
verem e a quem interessar pos
sa, que, a requerimento do com- 
merciante Manuel Cavalcanti de 
Souza, estabelecido coin loja dc 
fazendas a retalho, á rua Vis
conde de Pelotas n. 209, desta 
cidade, foi, nos lermos da lei, 
depois de preenchidas as forma
lidades legaes, declarada aberta 
a fallencia do referido comincr-

ciante Manuel Cavalcanti de 
Souza, fixando o seu termo, 

I para todos os effeitos legaes, 
'cm 15 do expirante mez de 
dezembro. Em virtude da mes
ma sentença, que foi proferida 
hoje, ás 12 horas, foram no
meados syndicos José de Bar- 
ros Moreira, Antonio Mendes 
Ribeiro c Simão Patrício da Cos
ta ; c ficam notificados todos os 
credores da dita firma para, no 
prazo dc dezeseis dias, apresen
tarem aos syndicos nomeados 

i ou a quem os substituir, as de- 
j claraçOcs dos seus créditos, 
I acompanhadas dos respectivos 
1 títulos, ficando, outrosim, desde 
1 logo convocados os ditos cre- 
1 dores para a primeira assembléa 
de credores que realizar-se-á m* 
dia 29 de janeiro de 1926, «is 

110 tioras da manhã, na sala das 
| audiências desta capital, afim 
1 de serem verificados e clas
sificados os créditos, e ter lu- 
, gar a apresentação do rela- 
I torio dos syndicos e a no- 
imeação do liquidatario, no caso 
1 de não haver concordata ou 
| não ser acceita a proposta, c ou- 
i tras deliberações e decisões no 
j interesse da massa. E, pâ a con
star, passou-se o presente edi- 
' tal, e outros de egual teor para

c a $ i  8 R e i í $
SOCIEDADE ANONYMA

i  « n .v r m x  - n i o  iH í %». it<» »■-»»<’« «>. »©
P o k I u I. H4MM T a le m - A IIB áiS S  — IS io .

C 4 K I  R'S8,B 4 B . -  S , Í O  6»TB 3.<í. B tm l B l o r a n a t o  «Io A i l r c i i  n . 5K
C a i x a  tP o sC a l. « » }  — T a l a * .  A B I O S  _  N.

M A C h i r i A 5  P A R A  A L A V O U R A  E  I H D U S T R I A S

tem em stock e offerece reaes vantagens nos seus
preços de arados para todas as culturas.

CUt-TSVAQlQftES -  CfiPirafl00Fl£8 -  SEE3E&OCRE3

PLANTAOÜRES -  SULGaQGRES

Grades de discos 
e de dentes. 

Arados de aiveca 

reversivel, 

Arados de aiveca 

fixa,

Arados de discos.
Arrancadores 

de batatas, Sulca- 

dores, Renova

dores de alfafa.

Ancinhos mechanicos, Enchadas de

puro aço sueco genuino denominadas “ AREN S", as mais

resistentes, as mais perfeitas que existem no mercado !

B V tçu x  v (V in u is  lu ('o rin u {< f<-3 m e d is u t e  c o n s u lta

R e p r e s e n ta n te  n e s te  E s ta d o  : / V . L  S J  C -  I  T  I \ J  A .

Avenida 5 de Agosto, 49 — F a i a h y b a  dio N o r te .

S a p a H a i r S a  J itr!ill€ !P 3 > ia € l© iíiia ,i
Calçados para senhora, ultima creação, dos melhores! 

modelos c das mais lindas côrcs, da afamada marca LADY», do 
qual é o unico recebedor nesta praça, recentcmentc chegados. >

Lindos typos de calçados para homem, artigos finos, 
das melhores marcas como «POLAR», de SOS a 5 0 S 0 0 0 .

ESTÁ VENDENDO A PREÇO S REDUZIDOS, POR E S T E  FIM 
DE ANNO.

Nicola Porto

“ t \  * ■

p K i
Proterxão

: «beç!
.conriiü do*

O maior ben d* Tid% £ *  «tid*. 
Orrrl< chtel t « rcsguarlal t  «vao 
fariri* con * própria vtdi.

Aa doao. !»t» J o* -.in*. <iu» .do 
deaprKada-, '«vim a tr i!c i p‘ri- 
go«o*. Si *offr-i»  á>rci  uaa ccsua, 

drrf*. d u  c*d*l*U. Sl 
v->* aenti* doMnimado», lri»tís 
A'* v .-*% icntl» nausea^, íort • d oro» 

«rre-.utarlil' te* uriiiana». São aigese dç 
i<> * j  i.ii* i u la  en'»r ao», Hexid - talvez a txcr*yis «*». tia .
- ,.» gjtia d> m i qualiJade, r i  d x n ç j" . Pm»

.i uudo, usando pa-i o» rin» a* PÍLULAS DE FOS1 
• "'.'.j. rtn attm dcl^j r/ódo cauaar males mais «crio*, loo?», 

11 i u !o o maiurc* deapeu». O rtenmattKuo, onfermidadr. 
c*r« . cidrulo». diabete», o o fatal mal do Brigbt, podem » r 

i - m  ncía* da debilidade do» rina.
A- PÍLULAS DE FOSTER protegerão e»te» orgão», poi» alo  o 

renudio que tem aido experimentado duraato longo* annoa cça  
1 i*o -eguro. Perguntao ao viíinho!

P Í L U L A S  D E  F O S T E t?
*  -  « - -PARA OS RINS——— *

A’ venda «m toda a oa Pharmocfaa

Marcilia Vieira, diplomada pe-1 mario e ensina bordar á machina. 
Ia Escola Normal desta cidade, I Rua Philipéa n. 102 
lecciona as matérias do curso pri-1 (1 —30)

Fazendas, meias, gravatas, 
miudezas, petfumarias, etc. a 
p reços de liq u id a çã o !

JSÍão entrar em outra casa 
sem visitar antes a

M\m&  D A

A v s l ln o  C u n h a  S  C.“

Rua Barão do Triumpho n. 377. (7-15)

T IN T A  B R A S I L
A  m elhor do merc*do

Enconlra-se nas livrarias:

CASA ANDRADE o POPULAR EDITORA 

Pedidos por atacado a

«D. Q*n<rÍ<*lo
A R E I A

Representante nesta capital:
A . I M T I I I C I O

Praça Pedro Amcrlco, n. 81

serem affixados devidamente e 
publicados no orgão official e 
em outro jornal de grande cir
culação, como determina a lei. 
Dado e passado nesta cidade 
de Parahyba do Norte, aos 31 
dias do mez de dezembro de 
1925. Eif HHdebrando Ribeiro 
dc Moraes, escrivão interino, o 
subscrevo c assigno. (a.) «Ma
nuel Victoriano Rodrigues dc 
Paiva. Está conforme: dou fé. 
Data supra.

HHdebrando Ribeiro dc Alo- 
J raes, escrivão interino do com- 
mercio.

(6 -5 )

E D IT A L

Banco da Parahyba
De ordem da directoria e em 

cumprimento do art. 30 dos es
tatutos, são convidados todos 
os senhores accionistas a com
parecer, ás 14 horas do dia 10 
dc janeiro do anno vindouro, á 
séde deste Banco para compo

rem a assembléa geral ordiná
ria, que tomará conhecimento 
do relatorio da directoria e do 
parecer do conselho fiscal c ele
gerá o novo conselho fiscal 
para o exercício financeiro de 
1926.

Parahyba, 24 dc* dezembro dc 
1925.

Manuel Soares Londres

X A R O P E  1 - f -

A N T IC À T A R R H A L
, (  CA RD U S B E N E D I C T U S  )

' G R A N A D O ' ’
CFFICAZ EM TODOS OS CASOS of
D e f l u x o  R o u q u i d ã o  
S h o n c h i t e  • G r i p p e  
T o s s e s  r e b e l d e s  e t c .

director-1.' secretario
(10-10)

X" 
x  
X  X 
X

i
X

I
'C r / Y Y Y Y Y Y Y Y ^  X

Curso de fénas
lu lt iM  <le Á l g e 
b r a ,  G e o m e t r i a

c
A começar cm 10 

de janeiro de 1926. 
Tratar nesta redacção 
com o dr. Anthenor 
Navarro.

M O T O R E S  a  i
p o b re  ou  k e r o z e n e

U lflin A N  IMIIA OFFICI- 
ÜÍO. H l  l . IIIROZ.

Sociedade ds Motores Deutz
O T T 0  LEG ITIM O  LTÜA.

OS M A I S A F A M A -  
DOS NO BFiASIL

.MN, N ltlllU n iA N , tl.U O - 
(S S K  tl l ,  i:T<’. «T f.

Avenida Marquez de Olinda
□ R E C I F E  D (*»)

B om b á-M o to r  :á3t t  o  - D e  u t  z ”

P R I M E I R O

C E i S S A . ^ T Y I v
Maravilhosa descoberta contra a dôr e contra a grippe Cessa qualquer 
dõr em poucos minutos, sem íazor mal ao estorna go e sem deprimi- o orga 
nisrno — Sobre o CESSATYL, assim attesiam 3 notáveis professores da 

Faculdade de Medicina do Rio:
O lllustre proí. dr Miguel CjUto, assim  se  manifesta sobre o G essa ty l. «O prcp.vado 
C E SSA T Y L  i  um excoMeire medicamento da vlòr, sem meonvenieu c nc#/ nos casos 
inuicad.as». - -  O  n lo  m n«»* illtijtre prof. dr. A Auitreçesilo, escreu -Attcsto que tenho ?m- 
prrgado cm minha cltn'c« o preparado C E SSA T Y L , cuja acçáo é  v g u . j  nas anecçOes d -. - 
rosas». — O itotavcl clinico c prol dr. Rocha V'íiz , tambén cacrtvc. - «O preparado Cl ÇL 
SA TYI í  uiit dos que mais se rçcommcnJana contra o cleim »*o dôr, ;>.da cfflcacia l 

:ru s resultados».

GEGUNDO

C  A  L  C  E  O  H
A salvação das ereanças, pois faz com que todo o período da dentição 

paS8Ç sem a meno. moléstia. Calcifica c fortifica o organismo.
Existem itinunteros puptrados |«ra calcificaçio do organismo e cspccialntcnt;- nd>Cddos nos 
casos dc depauperamento orgânico, na lubircntose, etc., mas nenhum tem t indicação preciosa 
do CA LCEO N , prodneto opotnerapieo rlgorozamenU formnlado no qual, alcni do pó de osso 
fresco, entra o pó das thyioidry, cm dese nulcsitnal, tSo rigoto/»meme scientifics qtte náo ha 
cont a fiuli ação na valiosa opin iio  do illustrado pediatra, [>rof. Dr. Nuscimento Ourgel 

iucontestavclniente um das glorias da medicina brasileira.

T E R C E IR O

S  Y  13  O  R  O  L,
. A melhor pasta para dentes, formula do prof.

Frederico Eyer, da Fac. de Medicina do Rio.

Todos os 3 são produetos do I N S T I T U T O  f R E U D E R

V
Únicos concr^ssionarios c vendedores para os Estados do N orte: F c r r e l r * »
C e / .u r  *V C o u ip .  — Rua Major Fscuudo, 244 — Fortaleza — CcarJ.

P R O C U R A -SE  A G E N T E  P A R A  C O N T A  PROPH 1A N A  P A R A M Y  DAJ
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S â N C O  D A  ‘p Ã R A H T B A
R u a  M a c i e l  P i n h e i r o ,  7 7 -

C A P ITA L 1.084:800$000
Tem rorrfKpondfn(e.i em toda* «« cidade* do Interior 

dente lotado e nas prlnelpaen prnçan do pule.
K f f e c t n a  d e * e o n t o *  d e  n o t a s  p r o m l N n o r l a n  e  d u p l i c a t a *  d e  f n c t n r a *  R M l g n a d R *  i 

e m p r e s t a  s o b r e  p e n h o r  d e  m e r c a d o r i a *  c  c u u ç A o  d e  t í t u l o s  5 f a *  
a d i a n t a m e n t o  s o b r e  c f f e l t o s  e m  c o b r a n ç a .

R cceb c  d in heiro  em deposito , abonan do a s  segu in tes tax as

( I )  C onta C orren te  de M ovim ento — — —  — -
( I I )  « L im itada até  10KXX)> —  -  -  —

( I I I ) « « « d c 15 a 2 5 * ) 0 0 f -  -  —
( IV )  D eposito  a prazo f ix o :

d c 12 m ezes —  —  — —  — — —  — —
« 9 .  - - - - - - - - -
« 6 « -  — — —
« 3 * — — — — — — — — —

( V ) D ep osito  com  av iso  p r é v io :
d e  9  a  12 m ezes — — —  — —  — — —
« 6  a 9  « —  — ------- — — —  —
* 3 a  6 « - - - - - - - -

3  •/. a o  anno
5 7.
6 7.

87.
77.

Pr.
Pr.
5 7.

E ncarretja -sc de cobranças e  p a g a m en to s nas cidades do in ter io r  
c dentais do pa ii, m edian te m ódica  commissAO.

Cadeia Publica
EDITAE.

De ordem do sr. dr. director 
desta Cadeia, faço seientea quem 
interessar, que de accôrdo com 
o artigo 69, do decreto n. 865, 
de 27 de setembro de 1917, a- 
cha-se aberta, a contar*desta da
ta, até o dia 15 do corrente, a 
concorrência publica, para o for
necimento de viveres, roupas, 
capas, botinas c medicamentos, 
durante o cxercicio de 1926, me
diante as seguintes condições:

I— As propostas deverão ser 
feitas sem emenda nem rasuras, 
devidamente^selladas, datadas e 
assignadas pelos proponentes ou 
procuradores e entregues em car
tas lacradas na secretaria da 
Cadeia, que serão abertas ás 13 
horas do dia 15, na Chefatura 
de Policia, com a presença dos 
srs. drs. chefe de Policia, dire
ctor da Cadeia e do procurador 
dos Feitos da Fazenda do Es
tado.

II— 0  proponente redigirá sua 
proposta especificando a quali
dade e o preço de unidade de 
cada artigo, constante do pre
sente edital, e acompanhando-a 
de documentos que provem:

a) ser negociante estabelecido; 
b) estar quites com a Fazenda 
Estadual e Municipal; c) haver 
recolhido ao Thesouro a caução 
de um conto de réis.

III— Serão acceitas as propos
tas que melhores vantagens of- 
ferecerem aos interesses do The
souro, levando-se em conta o 
preço e a qualidade do artigo.

IV— Em egualdade de condi
ções, terá preferencia o propo
nente que haja fornecido no anno 
anterior.

V— As propostas para con
fecção de uniformes, camisólas 
e cobertõres, deverão ser acom
panhadas das respectivas amos
tras do material.

VI— Os generos devem ser de 
primeira qualidade e remettidos 
de vespera, até ás 14 horas, na 
conformidade dos pedidos feitos 
pela dircctoria da Cadeia, fican
do esta com o direito de recu
sar os que não estiverem de ac- 
cõrdo com a presente clausula.

VII— Acceita a proposta mais 
vantajosa, o chefe de Policia a 
submetterá á approvaçâo do pre
sidente do Estado, devendo o 
proponente, dentro de 15 dias, 
a contar da data da approvaçâo, 
assignar o termo de contracto

Corrímento do qualquer espieis I
BlenorhajU apúda ou chroolca

IHJECÇÃQ SONOPIRIHA
C o n e  p o u c o s  d i a s  d e  

u n o , a l i v i a  o  f.T 'R .%  I n i m e -  
d l a t a .  \ A o  c o n t i n u e i *  

a  * © f f í * c r  !

App. D cp . N. de Saú d e P u blica  
do B ra sil so b  n. 3 .598 . 

Deposito; PHARMACIA S. ANTONIO 

PRAÇA PEDRO AMÉRICO. 53. 

PARAHYBA DO NORTE

lata; creolina Pearson, lata; al
catrão, 1000 grammas; formol, 
100 grs.; enxôfre, kilo; aspirina 
de Bayer, um tubo; xarope an- 
te-asthmatico, vidro; xarope ex- 
pectorante 300 grammas; dioni- 
na, grammas; iodureto de po
tássio, 50 grammas; salicylato 
de sodio, 50 grammas; xarope 
de genciana, 300 grammas; xa
rope de acodium, 100 gramtnas; 
tintura de valeriana, 50 gram
mas; urothropina, gramma; eli
xir 914, vidro; pomada secativa, 
100 grammas; agua de Vichy, 
300 grammas; agua de Carlsbod, 
300 grammas; elixir de Inhame, 
vidro; irrigador.ííum; seringa, 
uma,£Ieite de magnésia ’de Phi- 
lippe, vidro: xarope iodotannico, 
300 grammas; agua Rabello, vi
dro; xarope de meimendro, 50 
grammas; bromoreto de potás
sio, 50 grammas; agua de alfa
ce, 100 grammas; bychloridrato 
de quinino, gramma; sal de Vi
chy, 300 grammas; argyrol, gram
ma; aguajdistillada, 50 grammas;

0._ ......—, pomada sulfurosa, 100 gram-
grammas;' mas; oxydo de zinco, 50 gram

m as; talco de Venesa, vidro; áci
do solicylico, gramma; arrhenal, 
vinho tonico, vidro; bensona- 
phtol, grammas; sulfurina Lan- 
glebert, vidro; pílulas Brasil vi
dro; xarope de Gibert, vidro; 
pillulas du Pará, caixa; oleo de

K R O N C K E  C  “
P A R A H Y B A  1 ) 0  N O R T E

no Contenciôso do Thesouro, do) arnica, 1000 grammas; idem de 
qual serão extrahidas duas^co-' jucá, 1C00 grammas; idem de 
pias, uma para a Secretaria dei iodo, 100 grammas; ammoniaco,
Policia e a outra para a Secre- 100 grammas; ether sulfurico. 
taria da Cadeia. 1100 grammas; acido phenico,

VIII—Além dessas condições ■ 100 grammas; fios de linho 100 
o contracto de fornecimento obe-'grammas; vasilina, 100 gram- 
decerá á legislação sobre o as-, mas; collodio elástico, 100 gram- 
sumpto existente no Estado. mas; dermathol, 100 grammas;

acido borico, 100 grammas; bi- 
VIVERESE OUTROS ARTIGOS carbonato de soda, 100 gram- 

I mas; aristol, 100 grammas; li- 
Assucar branco refinado, kilo; j nhaça em pó. 100 grammas; 

idem mulatinho refinado; kilo; ' mostarda em pó, 100 grammas; 
arroz nacional, kilo; carne de i nitrato de prata, 50 
xarque. kilo; bacalháu, kilo; tou- sulfato de cobre, 50 grammas; 
cinho,' kilo; café moido, kilo; atadura de gaze, um metro; idem 
idem em grãos, kilo; manteiga de morim, um metro; ampôlas 
nacional, kilo; carne vêrde, kilo;: de cafeina, caixa; idem de ergo- 
carne do sol ou sécca, kilo; tina, caixa; idem de chloridrato 
gomma de araruta, kilo; chá ver- de quinino, caixa; idem de oleo 
de, kilo; idem prêto, kilo; azei- j de camphora, caixa; comprimi-
te dôce, litro; leite frôsco de dos de antypirina, caixa; sabão j ligado de bacalháo, vidro; arse- 
vacca, litro; feijão mulatinho, li- sulfurôso, um; idem sublimado, ‘ niato de sodio, gramma; poma- 
tro; idem prêto, litro; farinha de um; idem boricado. um; agua de! da de belladona, 100 grammas; 
mandióca, litro; vinagre, litro;' Rubinat, vidro; emulsão de Scott, idem de Helmerich, 100 gram-
sal, litro; óvos, um; gallinha,' vidro; magnésia fluida, vidro; mas; vinho de kola, vidro; agua
uma; pães de 160 gramma, um; Elixir de Nogueira, vidro; oleo j oxygenada, vidro; bromocalyp-
bolacha fina, kilo; massa de to- de rícino puro, litro; creosotina, tus, vidro; mel rosado, 100
mate, kilo; cuminho, kilo; pi 
menta do reino, kilo; alho, kilo; 
sabão palma, kilo; idem azul, 
kilo; idem branco, kilo; carvão, 
sacca de 9 kilos, uma; tijôlo 
francez, um; kerozene, litro; olhos 
de carnaúba, cento; panno de es- 
tôpa, um; vassouras de piassa- 
va, dúzia; idem hygienicas, du- 
zia;Jdem de. cabellos, duzia.

ROUPAS PARA OS DETEN
TOS

Blusa de brim méscla de pri
meira, uma; calça idem, idem 
idem, uma; gõrro, idem, idem 
idem, uma; camisólas de algo
dão, uma; lençóes idem, idem, 
um; cobertores de lã, um.

PARA EMPREGADOS

Túnica de panno prêto, uma; 
calça idem, idem, uma; kepi para 
uniforme prêto, um; túnica de 
brim kaki inglez, uma; calça 
idem, idem, uma; kepi pára uni
forme de brim kaki, um; capa 
de brim kaki para kepi, uma; 
túnica de brim branco bom, 
uma: calça do mesmo, panno, 
uma; botinas, um par; capas_de 
borracha, uma.

MEDICAMENTOS

Agua boricada, 1000 gram
mas; agua phenicada, 1000 gram
mas; agua sublimada, 1000 gram
mas; álcool 1000 grammas; idem 
camphorado grammas; tintura de

Pireira Gsrneiro & Gia. Limitada
(COMPANHIA C0MMF.RCS0 E NAVEGAÇAO)

P au k fM  |fRit4tt« aras* «M  b » Aw » U r R « lr l| « « i 
AI»m , BU« d* Jata*Ire , dcaCI* i * a  A f i a n l t r  msmvestéovlsjt 
m bé  om m m  w *rra*t*a .

V A P O R E S  F  S P E R À D O S

V i a g e m  reg- la r
Vapor GU1IUPY

E sp erad o  do R io  d e  Ja n e iro  c  e sca la s  
no dia 15 do corren te , sah ln d o  no m es
m o dia para N atal, C eará , M aran h ão  
c  P a rá , receb en d o  carg as p a ra  S a n 
tarém , Ó bid os, P arip tin s, liaco a tiá ra  
e  M an áos, com  b ald eação  em P ará  
para o s  v ap ores da «A m azon Rlver».

V i a g e m  e x t r a o r d l  
n a r ia

Por contracto com i  «The Amazon Rlver Steam Navlga* 
ton Company» esta companhia recebe carga paia os portos de Santarém 
Obido*, Parfntlns, Itacoatlára e Manáos com transbordo no Pará, tomando 
oor base as quatro sahidas mensaes dos vapõres daquella Empresa, as quaes 
t2m logar ás 9 horas da manhã dos dias 7, 14, 21 e 28, de cada mea.

AVISO
Previne-se aos srs. carregadores que as ordens de embarque sO 

seráo fornecidas até a vespera da sahlda dos vapOres, pois que os conheci
mentos e despachos devem ser entregues á agenda a tempo.

EXPORTAÇnO : — As ordens de embarques serão entregues me
diante apresentação dos conheclmjntos e despachos federaes e estaduaei 

lMPUKTAr ÀÜ .*•— Decorridos três dias do termino da descarga dc> 
vapôr, a agencia não tomará conhecí ento de reclamações.

l*ara cargas e encommendas, tretes valores, a tratar c os agente»

Krõncke i t  Co.np.

C O H P I U D O n B S  D B  a i . c o d A o
E  C A R O Ç O  » E  A C G O D l O  

l* R E J% S A  D T D R A I I U C A
P A R A  B iY F A R D A R  A L G O D Í U  

F A B R I C A  D E  O t B O  D B
C A R O Ç O  D B  A L G O D i O

Agentes das companhias de vapores — Itorddeotxeher Lio,d, 
Brem en; namburff-Süd<tmerlUanl«clie Dampra. Gca. 
llH m bar,; B a ltle  South A m erican L lnle, C openhagne; 

Skoglanda L In je  ( B raatl Ltd, Uangeaund.

, LIMITADA
Navegação)

PEREIRA CARNEIRO & C.
(Companhia, Commercio

Agentes da companhia de seguros:  — \ o r < h  M r l t l s h  
&  H e r c a n t I I e  I n s u r a n c e  C o m p a n y  L i m i t e d ,  

L o n d r e s .

REPRESENTANTES DE DIVERSOS BANCOS

Escriptorio -  R U n  5 DE AGO STO  li.  50
CAIXA DO C O R R E IO  N. 9  

S n i l ,  t e l c g r a p b l c o  — K R O N C K B

TaBRICA ÜECÜRTUMES S.fi.ÃNCÍSCo"
93 aat. o .

CH AJVBE EA BH H JA  A VAROU  -  C u r t e m  a o  
c h r o m o  r a q u e t a s  p r e t a s  e  d e  c ô r e s , B u f f a t o  b r a n c o ,  
R elh ca s  b r a n c a s  e  d e  c ô r e s , C a r n e i r a s  p r e t a s  e  d e  
c ô r e s ,  e tc .  E s p e c ia l i s t a s  ' e m  r a q u e t a s  e n r e r u is a d a s  
c h r o m o  m a r c a  r e s is t e n t e .  — C u r te m  a o  r e g e t a l  s à ia  
e  r a s p a s  t a m in a d a s ,  r a s p a s  p r e p a r a a d a s  p a r a  o  

f a b r i c o  d e  m a la s  e  t a m a n c o s ,  e tc .

Premiada com Medalhai de Ooro naj cxp»s lffa  Interenazlosale de B l l lo  e Hanlctpal 
deita Cidade.

F a b r i c a  c  e s c r i p t o r i o : Ladeira S. Francls , W. 53. 
Caixa Postal, N.’ 40. C o d lg o s  

- - R i b e i r o ,  R o r g e s  e  A . I I .  C . A.' e d lç A o  
T e l e g r a m m a .  — G C S M A O .  — l * a r a h , b a  d t  S u r t a

SOCIEDADE ANONYMA

WHARTON PEDROZA
S C D E i  -  N A T A L  —  Caixa Postal rç. 4 4

FILIAES: —  Parahyba, Campina Grande e Alagôa Grande ;

COMPRADORA Ê EXTORTADORA DE: !
Algodão, Caroço e demais Generos do Paiz.;

P I L I A J L .  O E  P A R A H Y B A

CAIXA POTAL, 4 9 . -  End. Telegraphico "W HARTON” !
Palacete da Associação Commercial

grammas; limonada de Lefort; 
oleo de chenopodio, gramma; 
tintura de belladona, 50 gram-j 
mas; agua viennense; vinho de 
quina, 300 grammas; balsamo1 
de tolú, 100 grammas; rhuibar- 
bo em pó, 50 grammas; pó de 
digitales, tartaro stibiado, gram-j 
ma; agua de Sedlitz, vidro: sa
licylato de methyla, gramma;1 
xarope de ratania, 100 gram-; 
mas; decocto branco de syde-' 
nham, 100 grammas; xarope 
de ergotina, 50 grammas; balsa
mo de Froravante, 100 gram
mas; balsamo tranquillo, 100 
grammas; camphora em pó, 50 
grammas; essencia de thereben- 
tina, 50 grammas; oleo de amên
doas camphorado, 50 grammas; 
trisulfureto de potássio, 100 
grammas; carbonato de sodio, 
100 grammas; enezol, caixa; gli
cerina pura, 50 grammas; ectili- 
na, caixa; salvasan, ampôlas; 
néo-salvarsan, ampôlas; chloro- 
formio, 100 grammas; tintura de 
nox-vomica, gramma; idem de 
aconito, gramma; xarope de ca- 
deina, 300 grammas; looch bran
co, 100 grammas; tintura de 
bryonia, grammas; xarope de 
casca de laranjas, 100 gram
mas; iodoformio, gramma; calo- 
melanos, caixa; acido phospha- 
tos Horsford, vidro; tintura de 
badiana, gramma; poção de Jac- 
coud, 100 grammas; pomada de 
Reclus, 100 grammas.

Secretaria da Cadeia Publica 
da capital da Parahyba do Nor
te, em 1 de janeiro de 1926.

O escripturario, Leoncio Lopes 
da Silveira.

(5 - 1 5 )

Chapéus Curso Franco-B;asileiro
Elvira Lins de Azevêdo con-1 

fecciona e reforma chapéus para 1 
senhoras e senhoritas.

Preço modico.
Avenida 24 de Maio, 103 

Parahyba.

( 3 - 1 5 - P . )

Uma bôa opportunidade
Vende-se a Padaria das Ne

ves, localizada na Avenida Be- 
aurepaire Rohan n. 231, bem 
montada, contigua ao Mercado 
da Estrada Nova, no centro mais 
movimentado. Ao pretendente 
lembramos que não dependerá 
de muito dinheiro. O motivo da 
venda é explicado a quem pre
tender. A tratar na rua Barão 
da Passagem n. 128.

Parahyba, 26 de dezembro de 
1925.

Pedro Guimarães
(6 - 15; .

F A B R I C A  9 E  C A I A S
DE

Vicente lelpo & C.a
Rua Maciel Pinheiro n. 288

Fabricam-se camas de ferro, de 
preço para o alcance de todos; 
tem neste genero artigos finíssi
mos para satisfazer ao mais exi
gente freguez.

Compram-se nesta fabrica, co
bre velho, chumbo, zinco e ty- 
pos.

D ir ig id o  p e lo  profes
s o r  C é le st ln  Marius 

M a lza c
O director deste Curso aviü 

aos interessados que as matr- 
cuias para o curso primário 
tarão abertas do dia 8 a 14 í* 
Janeiro, ejevendo ser reenceta  ̂
as aulas no dia quinze do mes
mo mez. Para auxilial-o na ar- 
dua tarefa do ensino primário, 
professor Malzac contratou o jr. 
ven acadêmico Euclydes Mesqii. 
ta, já  bem conhecido como opí- 
mo professor.

Cada alumno pagará 10$0;ç 
no acto da matricula.

( interc.)
906 rua da Republica, 905.

C A S A  — Vende -se uma pi* 
6:500$000, com dois bons quar
tos, salas de vtsita e jantar, co- 
sinha, banheiro, apparelho, ac 
agua e luz; para ver e tratar ra 
mesma á rua Silva Jardim n. 744 

(7 -1 5  P.)

J O i O  \  1 Aí A  G  R  E —Avi
sa aos interessados que lecrio- 
na Arithmetica bem como pre
para alumnos para exame de 
admissão no Lyceu, Escola Nor
mal e Academia de Commercio.

Rua Visconde de Pelotas—47 
(21-30)

D e m e t r i o  C . ile  To- 
lêd o —Lecciona portuguez efe- 
tim aos candidatos a exames de 
segunda epocha. Pagamento adi
antado.

Rua Dr. José Peregrino, 73.
4-30

I
V e n d e - s e  o u  a l u g a - s e :,

—Uma optima casa para nego
cio, sita á rua Beaurepaire Ro
han n. 189.

A tratar á rua Epitacio Pes- 
sôa, 656.

V e n d e - s c  um bello couro 
de Onça Pintada. A tratar na 
rua Fioriano Peixoto — 36.

( 2 - 5 )

Optima occastão
Vende-se uma confortável casa 

de consírucçSo solida e moder
na, tendo os seguintes commo- 
dos: duas saias, três grandes 
quartos, dispensa, cosinha, ba
nheiro, apparelho sanitario, tudo 
com stuch-lustre; quarto para 
creados, um grande por3o coui 
sahida Independente que offerece 
localizaçüo para uma fabrica ou 
officlna dc qualquer ramo de 
industria, como também uma 
arca livre e oltCes proprios.

A referida casa é soalhada 
parte aacapú e péu amarello 
com rampante, á tratar com o 
proprietário na mesma í  rua da 
Republica, n. 845.

( 7 - 3 0  P.)

Companhia a • W&YOgaçâv:-

L l o y d  B r a s i l e i r o
S s r v u l o  L D o iix « .c !ta

R io

LIN H A C A B E D E L L O  -  P O R T O  A L E G R E

O v ap o r —  U O C A L V A  —  s a h lrá  n o  d ia  13 do co r re n te  para Rí 
c ife , M a ce ió , B a h ia , R io  d e  Ja n e ir o ,  S a n to s , P a ra n a g u á , R io  G ran de, Pi
lo tas  e  P o rto  A leg re .

O  v a p o r— I I O I I U O R I - L H A — s a h irá  p ara  o m esm o d eátin o  a 19

LINHA D E  S A N T O S  C E A R A ’

O v ap o r — G U A J A l t i  — s a h irá  no d ia  19 do c o r r e n te  p a ra  Nati 
M o ss o ró  e  C ea rá .

PA R A  O  N O R T E

O v a p o r !—  C E A H A  —  sa h irá  no 
d ia  16 d o  c o rre n te  p a ra  N atal, C e a rá , 
M a ran h áo  e  P ará .

PARA O NORTE

P A R A U  S O L

O  v a p o r  -  C A M P O S  8A L L K -"
— s a h ir á  n o  (Ma 12 d o  co rren te  otf 
R e c ite , M a c e ió , B a h ia ,  V icto rir , P- 
d e  Ja n e iro .

P A R A  O S U L

V e n d e -K e  por 1:800$000, 
uma casa de telha sita á aveni
da Capitão José Pessóa 299. 
Tem agua, quintal grande, com 
frueteiras, etc. Trata-se á aveni
da l.° de Março.

(2- 8)

Negocio de occasiao
Vende-se a duas léguas dis

tantes desta capital com bOa es
trada para automovel, uma pro
priedade com uma tegua de ter
ra quadrada e toda cercada dc 
arame, cortada por um rio per
manente de agua doce, toda co
berta dc capoeirCes e mata.

Casa de morada e se prestan
do para criaçao ou montagem 
de engenho de assucar. etc.

A tratar na rua da Republica 
n. 810.

4— 15—interc.)

O p aq u ete  -  iv iH A  — sahlrl no i O  p a q u ete  — D i n i  i :  i ti ;  i tM 
d ia  21 d o  co r re n te  p a ra  N ata l, C e a r i ,  I A s - s a h l r á  no d ia  14 do contu» 
M a ra n h á o  e  B e lé m . pa r a  R e c ife , M a c e ió , B a h ia , Victorü

R io  d e Ja n e i r o ,  S a n to s , a té  Montevidéu

PA RA  ü  N O R T E

O p a q u ete— I I A H I A  — s a h irá  no 
d ia  2 8  do co r re n te  p ara  N atal, C e a rá , 
M a ra n h ã o  e  P a rá .

PA R A  O  S U L

O  p a q u ete  -  n o m i M . n >  A« 
V l í H —sa h irá  no d ia  15 do correnK 
p a ra  R ecife , M a c e ió , B a h ia  e Rio dí 
Ja n e iro .

A Companhia recebe cargas para os portos do Amazonas até Ma
náos, com transbordo em Belém, sem alteração nos fretes estabelecidos.

E ’ necessário a apresentação dc attestado de vacclna, para aequi- 
slçâo dos bilhetes de passagem.

As passagens de ida c volta gosam do abatimenio de 10 */t.

AVISO—Para visita aos vspores desta Companhia, torna-sc oecc» 
sarlo a apresentação do ingresso assignado peli Agencia, medüntc o p*- 
gamento da Importância de 101000 por pesaóa.

K««rlplorlo r» a ra ia re n s-R u a  Barà» <*** 
PaNoageai i». 19. Telepkone, 88- i

fo » s  d é  M tD d o n ça  F a fia d o

Agente
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